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SILVA & BERTOLI EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS S.A.SILVA & BERTOLI EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS S.A.
CNPJ Nº 07.739.815/0001-36CNPJ Nº 07.739.815/0001-36

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 E 2020 (Em Reais)

Senhores Acionistas. Em atendimento as disposições legais e estatutárias, submetemos à apreciação de V.Sas. as Demonstrações Contábeis desta empresa, bem como as notas 
explicativas relativas ao exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2021. Paulo Roberto Bertoli da Silva - Diretor Administrativo Financeiro

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO
(Em Reais)

DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA 
(MÉTODO INDIRETO) (Em Reais)

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO (Em Reais)

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 (Em Reais)

DIRETORIA

As notas explicativas são parte integrante das Demonstrações Contábeis

As notas explicativas são parte integrante 
das Demonstrações Contábeis

As notas explicativas são parte integrante das Demonstrações Contábeis

As notas explicativas são parte integrante 
das Demonstrações Contábeis

1. Contexto Operacional: A SILVA & BERTOLI – EMPREENDIMENTOS 
E PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS S/A é uma sociedade de capital 
fechado, constituída em 30 de setembro de 2005, e tem por objeto social 
a participação em outras sociedades.
2. Base de Preparação: 
a) Declaração de conformidade: As Demonstrações Contábeis foram 
elaboradas de acordo com a Lei 6.404/76. A emissão das demonstrações 
contábeis foi autorizada pela Administração em 21 de março de 2022.
b) Base de mensuração: As demonstrações contábeis foram preparadas 
com base no custo histórico, com exceção de situações específi cas, que 
estão devidamente mencionadas em notas explicativas, quando aplicável.
c) Uso de estimativas e julgamentos: A preparação das demonstrações 
contábeis de acordo com as normas CPC exige que a Administração 
faça julgamentos, estimativas e premissas que afetam a aplicação de 
políticas contábeis e os valores reportados de ativos, passivos, receitas 
e despesas. Os resultados reais podem divergir dessas estimativas. 
Estimativas e premissas são revistos de uma maneira contínua. Revisões 
com relação a estimativas contábeis são reconhecidas no período em que 
as estimativas são revisadas e em quaisquer períodos futuros afetados.
3. Principais Políticas Contábeis: As políticas contábeis, descritas em 
detalhes abaixo, têm sido aplicadas de maneira consistente a todos os 
períodos apresentados nessas demonstrações contábeis.
a) Caixas e Equivalentes de Caixa: A conta caixa e bancos 
compreendem numerário disponível na empresa quando da data 
de levantamento do balanço e os depósitos bancários disponíveis. 
Equivalentes de caixa são investimentos de curto prazo, de alta liquidez, 
que são prontamente conversíveis em valores de caixa e que estão 
sujeitos a um insignifi cante risco de mudança de valor.
b) Créditos Tributários: Estão representados basicamente por tributos 
federais, cuja recuperação e/ou compensação se dará no decorrer do 
próximo exercício.
c) Investimentos: As participações societárias em controladas estão 
registradas pelo método de equivalência patrimonial, em razão do seu 
percentual de participação.
d) Imobilizado: Itens do imobilizado são mensurados pelo custo histórico 
de aquisição ou construção, deduzido de depreciação acumulada.
Depreciações: A depreciação é calculada sobre o valor depreciável, que 
é o custo de um ativo, ou outro valor substituto do custo, deduzido do 
valor residual. A depreciação é reconhecida no resultado baseando-se 
no método linear com relação às vidas úteis estimadas de cada parte de 
um item do imobilizado, já que esse método é o que mais perto refl ete o 
padrão de consumo de benefícios econômicos futuros incorporados no 
ativo.
e) Fornecedores: O saldo deste grupo de contas corresponde ao valor 
a pagar aos fornecedores de bens e serviços utilizados nas atividades 
operacionais.
f) Apuração do Resultado: As receitas, custos e despesas são 
escrituradas com base no regime de competência.
g) Sistema de Tributação: O Imposto de Renda e a Contribuição Social 
são calculados pelo Lucro Real Anual e provisionados às alíquotas 
vigentes.
h) Receitas fi nanceiras e despesas fi nanceiras As receitas fi nanceiras 
abrangem principalmente receitas de rendimentos sobre aplicações 
fi nanceiras. As despesas fi nanceiras abrangem principalmente despesa 
com juros sobre o capital próprio.
4. Caixas e Equivalentes de Caixa: A composição de caixa e 
equivalentes de caixa é a seguinte:
Composição 31/12/2021 31/12/2020
Caixa  2.772,71  1.249,94 
Bancos  93.127,67  104.837,00 
Aplicações Financeiras  86.997.925,33  95.474.040,49 
Total  87.093.825,71  95.580.127,43 
5. Tributos a Recuperar: A composição dos tributos a recuperar é a 
seguinte:
Composição 31/12/2021 31/12/2020
Imposto de Renda a Recuperar  2.286.578,64  2.153.501,23 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE 
(Em Reais)

As notas explicativas são parte integrante 
das Demonstrações Contábeis

 Paulo Roberto Bertoli da Silva
Diretor Administrativo Financeiro

CPF: 036.767.399-14

Glaudes Zem
Contadora CRC-PR 022316/O-9

CPF 145.716.179-68

 31.12.2021  31.12.2020 
LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO      (420.722,22)  14.485.478,99 
(+/-) Itens que podem ser subsequentemente 
reclassifi cados para o resultado
Outros Resultados Abrangentes (1.488.478,22) (4.352.863,32)
Outros Resultados Abrangentes Refl exos  637,95  182.917,59 
(+/-) Resultados Abrangentes de Empresas 
Investidas
 Variação de Reserva de Reavaliação Refl exa -  (170.120,37)
 (=) RESULTADO ABRANGENTE DO 
PERÍODO 

      
(1.908.562,49)  10.145.412,89 

N.E. 31.12.2021 31.12.2020
CIRCULANTE
 Caixa e Equivalentes de Caixa 4  87.093.825,71  95.580.127,43 
 Tributos a Recuperar 5  2.296.983,05  2.253.142,35 
 Outros Créditos 6  6.251.275,35  5.221.029,40 
 Despesas Antecipadas  28.385,94  - 

 95.670.470,05  103.054.299,18 
NÃO CIRCULANTE
 Realizável a Longo Prazo
 Outros Créditos  1.000.000,00  1.000.000,00 

 1.000.000,00  1.000.000,00 

 Investimentos 7  35.829.434,49  35.011.204,51 

 Imobilizado 8  24.202.466,63  27.106.762,67 
 61.031.901,12  63.117.967,18 

T O T A L  156.702.371,17  166.172.266,36 

N.E.  31.12.2021  31.12.2020 
CIRCULANTE
 Fornecedores 9  41.771,28  24.625,00 
 Obrigações Sociais 10  67.999,56  38.488,92 
 Obrigações Fiscais 11  603.630,67  970.920,81 
 Outras Exigibilidades 12  13.617.042,92  17.857.742,40 

 14.330.444,43  18.891.777,13 
 PATRIMÔNIO LÍQUIDO
 Capital Social 13  287.024,84  287.024,84 
 Reserva de Reavaliação Refl exa  10.770.785,27  10.770.785,27 
 Ajustes de Avaliação Patrimonial  (890.951,83)  597.526,39 
 Ajustes de Avaliação Patrimonial 
Refl exos

 392.486,45  391.848,50 

 Reserva de Lucros 131.812.582,01 135.233.304,23 
142.371.926,74 147.280.489,23 

T O T A L 156.702.371,17 166.172.266,36 

N.E.  31.12.2021  31.12.2020 
 RECEITA OPERACIONAL 
LÍQUIDA  -  - 
 CUSTO DOS SERVIÇOS 
PRESTADOS  -  - 
(=) LUCRO BRUTO  -  - 
 DESPESAS OPERACIONAIS 
 Despesas Administrativas (5.139.106,72) (3.954.124,20)
 Outras (Despesas) Receitas  46.599,53  6.500,58 
 Resultado da Equivalência 
Patrimonial 7  1.604.739,53  10.420.218,85 

 (3.487.767,66)  6.472.595,23 
(=) LUCRO ANTES DO 
RESULTADO FINANCEIRO  (3.487.767,66)  6.472.595,23 
 Despesas Financeiras (5.238.759,34) (4.878.484,91)
 Receitas Financeiras  5.305.804,78  9.029.900,30 
(=) LUCRO ANTES DOS 
IMPOSTOS  (3.420.722,22)  10.624.010,62 
 Imposto de Renda  -  (95.508,55)
 Contribuição Social  -  (43.023,08)
(=) LUCRO LÍQUIDO DO 
EXERCÍCIO  (3.420.722,22)  10.485.478,99 
 Reversão dos Juros sobre o 
Capital Próprio  3.000.000,00  4.000.000,00 
(=) LUCRO LÍQUIDO DO 
EXERCÍCIO  (420.722,22)  14.485.478,99 

Capital Social
Ajustes de Avaliação 

Patrimonial
Reserva de Reavaliação 

Refl exa
Reserva de 

Lucros Total
 Em 31 de dezembro de 2019  287.024,84  5.159.320,62  10.940.905,64  124.747.825,24  141.135.076,34 
 Redução refl exa Reserva Reaval.  (170.120,37)  (170.120,37)
 Resultados Abrangentes  (4.352.863,32)  (4.352.863,32)
 Resultados Abrangentes Refl exos  182.917,59  182.917,59 
 Lucro Líquido do Exercício  14.485.478,99  14.485.478,99 
 ( - ) Juros sobre o Capital Próprio  (4.000.000,00)  (4.000.000,00)
 Em 31 de dezembro de 2020  287.024,84  989.374,89  10.770.785,27  135.233.304,23  147.280.489,23 
 Resultados Abrangentes  (1.488.478,22)  (1.488.478,22)
 Resultados Abrangentes Refl exos  637,95  637,95 
 Lucro Líquido do Exercício  (420.722,22)  (420.722,22)
 ( - ) Juros sobre o Capital Próprio  (3.000.000,00)  (3.000.000,00)
 Em 31 de dezembro de 2021  287.024,84  (498.465,38)  10.770.785,27  131.812.582,01  142.371.926,74 

Fluxo de Caixa das Atividades 
Operacionais  31.12.2021  31.12.2020 
Lucro Líquido do Exercício  (420.722,22)  14.485.478,99 
Ajustes para conciliar o lucro 
líquido com os recursos 
provenientes de atividades 
operacionais
Depreciação e Amortização  2.904.296,04  1.936.197,36 
Equivalência Patrimonial (1.604.739,53) (10.420.218,85)
Outros Resultados Abrangentes  (1.488.478,22)  (4.352.863,32)

 (609.643,93)  1.648.594,18 
Variações nos Ativos e Passivos
(Aumento) em Tributos a Recuperar e 
em Outros Créditos  (1.102.472,59)  (1.165.370,82)
Aumento / (Redução) em 
Fornecedores  17.146,28  (30.352,00)
(Redução) em Contas a Pagar e 
Outros  (778.478,98)  (870.563,67)
Caixa (Aplicado) nas Atividades 
Operacionais  (2.473.449,22)  (417.692,31)
Fluxo de Caixa das Atividades de 
Investimentos
Aquisição de Ativo Imobilizado - (29.042.960,03)
Lucros e Dividendos Recebidos  787.147,50  10.835.121,28 
Adiant. / Devolução de Adiant. para 
Futuro Aumento de Capital  -  4.562.500,00 
Caixa Gerado / (Aplicado) nas 
Atividades de Investimento  787.147,50 (13.645.338,75)
Fluxo de Caixa das Atividades de 
Financiamentos
Captação / Devolução de 
Empréstimos com Partes 
Relacionadas  -  (4.562.500,00)
Pagamentos de Dividendos e Juros 
sobre o Capital Próprio  (6.800.000,00)  - 
Caixa (Aplicado) nas Atividades de 
Financiamento  (6.800.000,00)  (4.562.500,00)
(Redução) de Caixa e Equivalentes 
de Caixa  (8.486.301,72) (18.625.531,06)
Caixa e Equivalentes de Caixa
Saldo no Início do Exercício  95.580.127,43  114.205.658,49 
Saldo no Final do Exercício  87.093.825,71  95.580.127,43 

(8.486.301,72) (18.625.531,06)

CSLL a Recuperar  10.404,41  99.641,12 
Total  2.296.983,05  2.253.142,35 
6. Outros Créditos: A conta Outros Créditos têm a seguinte composição:
Composição 31/12/2021 31/12/2020
Adiantamentos  2.067.285,38  2.449.073,96 
Lucros, Dividendos e JCP a Receber  2.902.694,03  1.890.659,50 
Depósitos Judiciais  25.738,18  25.738,18 
Demais Créditos  1.255.557,76  855.557,76 
Total  6.251.275,35  5.221.029,40 
7. Investimentos: A composição dos investimentos em ativos 
permanentes é a seguinte:
Composição 31/12/2021 31/12/2020
Neovia Infraestrutura Rodoviária Ltda.  24.666.162,77  23.848.570,74 
Ajustes de Avaliação Patrimonial Refl exos  392.486,45  391.848,50 
Reserva de Reavaliação Refl exa  10.770.785,27  10.770.785,27 
 Total  35.829.434,49  35.011.204,51 

Movimentação dos Investimentos 31/12/2021 31/12/2020
Saldo Inicial  23.848.570,74  36.263.473,17 
Adiant. / Devol. Adiant. para Futuro 
Aumento de Capital  - 12.000.000,00 
( - ) Distribuição de Lucros - 787.147,50 10.835.121,28 
Resultado de Equivalência Patrimonial  1.604.739,53  10.420.218,85 
 Saldo Final  24.666.162,77  23.848.570,74 
8. Imobilizado: A composição do ativo imobilizado é a seguinte:

Contas Taxa D.A. 31/12/2021 31/12/2020
V.O.C. D.A. V.O.C. D.A.

Aeronaves 10%  29.042.960,03  4.840.493,40  29.042.960,03  1.936.197,36 
Total  29.042.960,03  4.840.493,40  29.042.960,03  1.936.197,36 

Valor Residual  24.202.466,63  27.106.762,67 
Evolução do Ativo Imobilizado
Saldo em 31/12/2019  - 
(+) Aquisições  29.042.960,03 
(-) Depreciações - 1.936.197,36 
Saldo em 31/12/2020  27.106.762,67 
(-) Depreciações - 2.904.296,04 
Saldo Final em 31/12/2021  24.202.466,63 
9. Fornecedores: A composição dos fornecedores de insumos, serviços, 
imobilizado e outros gastos está assim demonstrada:
Composição 31/12/2021 31/12/2020
Fornecedores de Materiais e Serviços  41.771,28  24.625,00 
Total  41.771,28  24.625,00 
Curto Prazo  41.771,28  24.625,00 
10. Obrigações Sociais: A composição das obrigações sociais está 
assim demonstrada:
Composição 31/12/2021 31/12/2020
Obrigações Sociais  29.192,46  24.720,48 
Provisão de Férias e Encargos  38.807,10  13.768,44 
Total  67.999,56  38.488,92 
11. Obrigações Fiscais: As obrigações fi scais apresentam a seguinte 
composição na data do balanço:
Composição 31/12/2021 31/12/2020
Tributos e Contribuições a Recollher  144.497,40  359.996,06 
Retenções de Tributos e Contribuições  459.133,27  610.924,75 
Total  603.630,67  970.920,81 
12. Outras Exigibilidades: A conta Outras Exigibilidades está 
representada da seguinte forma:
Composição 31/12/2021 31/12/2020
Juros sobre o Capital Próprio a Pagar  13.617.042,92  17.857.742,40 
Total  13.617.042,92  17.857.742,40 
13. Capital Social: O capital social é de R$ 287.024,84, totalmente 
integralizado.

Velsis Participações Societárias S.A.
CNPJ nº 36.926.807/0001-05 - NIRE 41300305986

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária
Ficam convidados os Senhores Acionistas da Velsis Participações Societárias 
S/A, a reunirem-se em Assembleia Geral Extraordinária a realizar-se, em 
primeira convocação, às 14:00 horas do dia 12 de maio de 2022, na modalidade 
Semipresencial, conforme Instrução Normativa DREI nº 81/2020 para deliberar 
sobre a seguinte ordem do dia: (a) Deliberar acerca do pedido de Recuperação 
Extrajudicial da Companhia, nos termos do Art. 122, parágrafo único da Lei 
6.404/76. Avisos: Encontram-se à disposição dos Senhores Acionistas, na sede 
social da Companhia, os documentos a que se refere os temas abordados na 
Ordem do Dia. Para os Acionistas que optarem por participar de forma presencial, 
a Assembleia será realizada na sede da Companhia, localizada na Cidade de 
Curitiba, Estado do Paraná, na Rua General Mario Tourinho, nº 1805, 9º andar, sala 
901, Bairro Seminário, CEP 80.740-000. Já, para os Acionistas que optarem por 
participar de forma remota, a Assembleia ocorrerá simultaneamente por meio de 
plataforma online, conforme link enviado aos Acionistas por e-mail. Os Acionistas 
que não puderem participar, poderão apresentar o seu voto a respeito das matérias 
constantes da ordem do dia, mediante o preenchimento e assinatura do Boletim de 
Voto a Distância, o qual será enviado ao e-mail aos Acionistas. 

Curitiba/PR, 03 de maio de 2022. 
Guilherme Guimarães Araújo - Diretor Presidente.

Velsis Sistemas e Tecnologia Viária S.A.
CNPJ nº 07.877.926/0001-09 - NIRE 41300088586

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária
Ficam convidados os Senhores Acionistas da Velsis Sistemas e Tecnologia Viária 
S.A., a reunirem-se em Assembleia Geral Extraordinária a realizar-se, em primeira 
convocação, às 14:30 horas do dia 12 de maio de 2022, na modalidade 
semipresencial, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (a) Deliberar acerca 
do pedido de Recuperação Extrajudicial da Companhia, nos termos do Art. 122, 
parágrafo único da Lei 6.404/76. Avisos: Encontram-se à disposição dos Senhores 
Acionistas, na sede social da Companhia, os documentos a que se refere os temas 
abordados na Ordem do Dia. Para os Acionistas que optarem por participar de forma 
presencial, a Assembleia será realizada na sede da Companhia, localizada na 
Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, na Rua General Mario Tourinho, nº 1805, 9º 
andar, sala 901, Bairro Seminário, CEP 80.740-000. Já, para os Acionistas que 
optarem por participar de forma remota, a Assembleia ocorrerá simultaneamente 
por meio de plataforma online, conforme link enviado aos Acionistas por e-mail. Os 
Acionistas que não puderem participar, poderão apresentar o seu voto a respeito 
das matérias constantes da ordem do dia, mediante o preenchimento e assinatura 
do Boletim de Voto à Distância, o qual será enviado ao e-mail aos Acionistas. 

Curitiba/PR, 03 de maio de 2022
Guilherme Guimarães Araújo - Diretor Presidente
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GRANDOMANI INVESTIMENTOS S.A.GRANDOMANI INVESTIMENTOS S.A.
CNPJ Nº 31.506.346/0001-90

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 E 2020 (Em Reais)

Senhores Acionistas. Em atendimento as disposições legais e estatutárias, 
submetemos à apreciação de V.Sas. as Demonstrações Contábeis desta 
empresa, bem como as notas explicativas relativas ao exercício fi ndo em 
31 de dezembro de 2021. José Roberto da Silva - Diretor Presidente  

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO
(Em Reais)

DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA 
(MÉTODO INDIRETO) (Em Reais)

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO (Em Reais)

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 (Em Reais)

DIRETORIA

As notas explicativas são parte integrante das Demonstrações Contábeis

As notas explicativas são parte integrante 
das Demonstrações Contábeis

As notas explicativas são parte integrante das Demonstrações Contábeis

As notas explicativas são parte integrante 
das Demonstrações Contábeis

1. Contexto Operacional: A GRANDOMANI INVESTIMENTOS S/A é 
uma sociedade de capital fechado, constituída em 01 de junho de 2018, e 
tem por objeto social a aplicação em investimentos próprios.
2. Base de Preparação: a) Declaração de conformidade: As 
Demonstrações Contábeis foram elaboradas de acordo com a Lei 
6.404/76. A emissão das demonstrações contábeis foi autorizada pela 
Administração em 21 de março de 2022. b) Base de mensuração: 
As demonstrações contábeis foram preparadas com base no custo 
histórico, com exceção de situações específi cas, que estão devidamente 
mencionadas em notas explicativas, quando aplicável.
3. Principais Políticas Contábeis: As políticas contábeis, descritas em 
detalhes abaixo, têm sido aplicadas de maneira consistente no período 
apresentado nessas demonstrações contábeis.
a) Caixas e Equivalentes de Caixa: A conta caixa e bancos compreendem 
numerário disponível na empresa quando da data de levantamento do 
balanço e os depósitos bancários disponíveis. Equivalentes de caixa 
são investimentos de curto prazo, de alta liquidez, que são prontamente 
conversíveis em valores de caixa e que estão sujeitos a um insignifi cante 
risco de mudança de valor.
b) Créditos Tributários: Estão representados basicamente por tributos 
federais, cuja recuperação e/ou compensação se dará no decorrer do 
próximo exercício.
c) Imobilizado: Itens do imobilizado são mensurados pelo custo histórico 
de aquisição ou construção, deduzido de depreciação acumulada.
Depreciações: A depreciação é calculada sobre o valor depreciável, que 
é o custo de um ativo, ou outro valor substituto do custo, deduzido do 
valor residual. A depreciação é reconhecida no resultado baseando-se 
no método linear com relação às vidas úteis estimadas de cada parte de 
um item do imobilizado, já que esse método é o que mais perto refl ete o 
padrão de consumo de benefícios econômicos futuros incorporados no 
ativo.
d) Fornecedores: O saldo deste grupo de contas corresponde ao valor 

 José Roberto da Silva
Diretor Presidente

CPF: 094.934.929-15

Glaudes Zem
Contadora CRC-PR 022316/O-9

CPF 145.716.179-68

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE 
(Em Reais)

As notas explicativas são parte integrante 
das Demonstrações Contábeis

a pagar aos fornecedores de bens e serviços utilizados nas atividades 
operacionais.
e) Outras contas do Ativo e Passivo Circulante e Não Circulantes: São 
demonstrados pelo valor de realização (ativos) e pelos valores conhecidos 
e calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes 
encargos e variações monetárias incorridas (passivos).
f) Apuração do Resultado: As receitas, custos e despesas são 
escrituradas com base no regime de competência.
g) Sistema de Tributação: O Imposto de Renda e a Contribuição Social 
são calculados pelo Lucro Real e provisionados às alíquotas vigentes.
h) Receitas fi nanceiras e despesas fi nanceiras: As receitas fi nanceiras 
abrangem principalmente receitas de rendimentos sobre aplicações 
fi nanceiras. As despesas fi nanceiras abrangem principalmente despesas 
bancárias.
4. Caixas e Equivalentes de Caixa: A composição de caixa e 
equivalentes de caixa é a seguinte:
Composição 31/12/2021 31/12/2020
Caixa  18.677,80  4.639,59 
Bancos  140.321,69  24.230,29 
Aplicações Financeiras  3.022.644,12  4.697.614,64 
Total  3.181.643,61  4.726.484,52 
5. Tributos a Recuperar: A composição dos tributos a recuperar é a 
seguinte:
Composição 31/12/2021 31/12/2020
Imposto de Renda a Recuperar  207.537,38  182.074,71 
Total  207.537,38  182.074,71 
6. Outros Créditos: A conta Outros Créditos têm a seguinte composição:
Composição 31/12/2021 31/12/2020
Adiantamentos  270.738,73  1.082.193,80 
Demais Créditos  562.726,94  1.517.940,56 
Total  833.465,67  2.600.134,36 

7. Imobilizado
A composição do ativo imobilizado é a seguinte:
Contas Taxa D.A. 31/12/2021 31/12/2020

V.O.C. D.A. V.O.C. D.A.
Edifi cações e Construções 0%  8.653.860,12  -  8.653.860,12  - 
Máquinas e Equipamentos 20%  71.000,00  66.324,81  71.000,00  52.124,85 
Veículos 20%  711.150,04  482.194,27  711.150,04  373.964,23 
Computadores e Periféricos 20%  26.255,10  8.685,75  25.585,20  3.535,08 
Móveis e Utensílios 10%  294.406,88  41.069,98  294.406,88  11.629,18 
Terrenos 0%  15.170.547,00  -  9.670.547,00  - 
Imobilizado em Andamento 0%  16.507.543,59  -  10.500.000,00  - 
Total  41.434.762,73  598.274,81  29.926.549,24  441.253,34 

Valor Residual  40.836.487,92 29.485.295,90 

Evolução do Ativo Imobilizado
Saldo em 31/12/2019  28.657.115,86 
(+) Aquisições  673.632,20 
(+) Aquisições Imobilizações em Andamento  290.103,96 
(-) Depreciações - 135.556,12 
Saldo em 31/12/2020  29.485.295,90 
(+) Aquisições  6.300.669,90 
(+) Aquisições Imobilizações em Andamento  6.007.543,59 
(-) Depreciações - 157.021,47 
(-) Baixas - 800.000,00 
Saldo Final em 31/12/2021  40.836.487,92 
8. Fornecedores
A composição dos fornecedores de insumos, serviços, imobilizado e 
outros gastos está assim demonstrada:
Composição 31/12/2021 31/12/2020
Fornecedores de Materiais e Serviços  10.042,84  8.011,48 
Fornecedores de Imobilizado  4.250.000,00  - 
Total  4.260.042,84  8.011,48 
Curto Prazo  4.260.042,84  8.011,48 
9. Obrigações Sociais
A composição das obrigações sociais está assim demonstrada:

Composição 31/12/2021 31/12/2020
Obrigações Sociais  13.460,80  12.199,16 
Provisão de Férias e Encargos  22.462,73  13.086,40 
Total  35.923,53  25.285,56 
10. Obrigações Fiscais
As obrigações fi scais apresentam a seguinte composição na data do 
balanço:
Composição 31/12/2021 31/12/2020
Tributos e Contribuições a Recollher  651,60  1.183,26 
Retenções de Tributos e Contribuições  2.922,14  4.463,99 
Total  3.573,74  5.647,25 
11. Outras Exigibilidades
 A conta Outras Exigibilidades está representada da seguinte forma:
Composição 31/12/2021 31/12/2020
Contas a Pagar  6.758,89  - 
Lucros e Dividendos a Pagar  -  900.000,00 
Total  6.758,89  900.000,00 
12. Capital Social
O capital social é de R$ 6.899.478,16, totalmente integralizado.

ATIVO N.E. 31.12.2021 31.12.2020
CIRCULANTE
 Caixa e Equivalentes de Caixa 4  3.181.643,61  4.726.484,52 
 Tributos a Recuperar 5  207.537,38  182.074,71 
 Outros Créditos 6  833.465,67  2.600.134,36 

 4.222.646,66  7.508.693,59 
NÃO CIRCULANTE

 Imobilizado 7  40.836.487,92 29.485.295,90 
 40.836.487,92 29.485.295,90 

T O T A L  45.059.134,58 36.993.989,49 

N.E.  31.12.2021  31.12.2020 
CIRCULANTE
 Fornecedores 8  4.260.042,84  8.011,48 
 Obrigações Sociais 9  35.923,53  25.285,56 
 Obrigações Fiscais 10  3.573,74  5.647,25 
 Outras Exigibilidades 11  6.758,89  900.000,00 

 4.306.299,00  938.944,29 
NÃO CIRCULANTE
 Outros Débitos  1.000.000,00  1.000.000,00 

 1.000.000,00  1.000.000,00 
 PATRIMÔNIO LÍQUIDO
 Capital Social 12  6.899.478,16  99.478,16 
 Ajustes de Avaliação Patrimonial  208.575,51  120.932,53 
 Reserva de Lucros  32.644.781,91 34.834.634,51 

 39.752.835,58 35.055.045,20 

T O T A L  45.059.134,58 36.993.989,49 

 31.12.2021  31.12.2020 
 RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA  -  - 

 CUSTO DOS SERVIÇOS 
PRESTADOS  -  - 

(=) LUCRO BRUTO  -  - 

 DESPESAS OPERACIONAIS 
 Despesas Administrativas  (2.078.289,97)  (1.389.027,80)
 Outras (Despesas) Receitas  33.261,04  34.200,00 

 (2.045.028,93)  (1.354.827,80)

(=) LUCRO ANTES DO RESULTADO 
FINANCEIRO  (2.045.028,93)  (1.354.827,80)

 Despesas Financeiras  (13.166,22)  (33.853,89)
 Receitas Financeiras  168.342,55  366.461,88 

(=) LUCRO ANTES DOS IMPOSTOS  (1.889.852,60)  (1.022.219,81)

 Imposto de Renda  -  - 
 Contribuição Social  -  - 

(=) LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO  (1.889.852,60)  (1.022.219,81)

 31.12.2021  31.12.2020 

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO  (1.889.852,60)  (1.022.219,81)

(+/-) Itens que podem ser 
subsequentemente reclassifi cados para 
o resultado
Outros Resultados Abrangentes  87.642,98  (166.620,71)

 (=) RESULTADO ABRANGENTE DO 
PERÍODO  (1.802.209,62)  (1.188.840,52)

Capital 
Social

Ajustes de Avaliação 
Patrimonial

Reserva de 
Lucros Total

 Em 31 de dezembro de 2019  99.478,16  287.553,24  36.756.854,32  37.143.885,72 
 ( - ) Distribuição de Lucros - 900.000,00 - 900.000,00 
 Resultados Abrangentes - 166.620,71 - 166.620,71 
 Prejuízo Líquido do Exercício - 1.022.219,81 - 1.022.219,81 
 Em 31 de dezembro de 2020  99.478,16  120.932,53  34.834.634,51  35.055.045,20 
 Aumento de Capital 6.800.000,00  6.800.000,00 
 ( - ) Distribuição de Lucros - 300.000,00 - 300.000,00 
 Resultados Abrangentes  87.642,98  87.642,98 
 Prejuízo Líquido do Exercício - 1.889.852,60 - 1.889.852,60 
 Em 31 de dezembro de 2021  6.899.478,16  208.575,51  32.644.781,91  39.752.835,58 

Fluxo de Caixa das Atividades 
Operacionais  31.12.2021  31.12.2020 

Lucro Líquido do Exercício  (1.889.852,60)  (1.022.219,81)

Ajustes para conciliar o lucro 
líquido com os recursos 
provenientes de atividades 
operacionais
Depreciação e Amortização  157.021,47  135.556,12 
Outros Resultados Abrangentes  87.642,98  (166.620,71)
Resultado das baixas de Imobilizado  800.000,00  - 

 (845.188,15)  (1.053.284,40)
Variações nos Ativos e Passivos
Redução / (Aumento) em Tributos a 
Recuperar e em Outros Créditos  1.741.206,02  (1.307.595,59)
Aumento / (Redução) em 
Fornecedores  4.252.031,36  (1.775,71)
(Redução) / Aumento em Contas a 
Pagar e Outros  (884.676,65)  1.884.472,96 
Caixa Gerado / (Aplicado) nas 
Atividades Operacionais  4.263.372,58  (478.182,74)

Fluxo de Caixa das Atividades de 
Investimentos
Aquisição de Ativo Imobilizado  (12.308.213,49)  (963.736,16)
Caixa (Aplicado) nas Atividades de 
Investimento  (12.308.213,49)  (963.736,16)

Fluxo de Caixa das Atividades de 
Financiamentos
Aumento do Capital Social  6.800.000,00  - 
Pagamentos de Dividendos e Juros 
sobre o Capital Próprio  (300.000,00)  (900.000,00)
Caixa Gerado / (Aplicado) nas 
Atividades de Financiamento  6.500.000,00  (900.000,00)

(Redução) de Caixa e Equivalentes 
de Caixa  (1.544.840,91)  (2.341.918,90)

Caixa e Equivalentes de Caixa
Saldo no Início do Exercício  4.726.484,52  7.068.403,42 
Saldo no Final do Exercício  3.181.643,61  4.726.484,52 

 (1.544.840,91)  (2.341.918,90)

Balanços,  Atas, 
Súmulas ou Editais?

A melhor relação 

custo x benefício

em publicidadelegal 

está no 

Bem Paraná

Faça um orçamento sem compromisso

3350.6620
www.bemparana.com.br

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

on
ey

 R
od

rig
ue

s 
Pe

re
ira

. 
Pa

ra
 v

er
ifi

ca
r a

s 
as

si
na

tu
ra

s 
vá

 a
o 

si
te

 h
ttp

s:
//w

w
w

.p
or

ta
ld

ea
ss

in
at

ur
as

.c
om

.b
r:4

43
 e

 u
til

iz
e 

o 
có

di
go

 5
30

2-
59

49
-3

8C
2-

33
3A

.



comercial@bemparana.com.br

Publicidade Legal 
Edição Digital Curitiba,  sexta-feira, 6 de maio de 2022 3

continua...

Relatório da Administração
Senhores acionistas: De acordo com as disposições legais e estatutárias, apresentamos para apreciação de Vossas Senhorias as Demonstrações Financeiras da CRASA Infraestrutura S/A, pertinentes aos exercícios findos em 2021 e 2020. Colocamo-nos à disposição dos Senhores Acionistas para quaisquer esclarecimentos.

A Administração.

CRASA INFRAESTRUTURA S/A
CNPJ nº 21.339.831/0001-62

Nota Explicativas - Exercícios Findos em 31/12/2021 e 2020 - Valores Expressos em Milhares de Reais
1. Contexto operacional

A CRASA Infraestrutura S/A (“Companhia”) é uma sociedade anônima de capital fechado, 
que iniciou suas atividades operacionais em 2019, tendo como objetivo principal a presta-
ção de serviços de engenharia e construção civil, com foco em projetos de infraestrutura, 
rodovias, ferrovias, metrôs, portos, saneamento, gestão de resíduos, energias renováveis e 
atividades correlatas. A sede da Companhia está em Curitiba/PR. A Companhia exerceu no 
exercício de 2021 atividades em parceria com outras empresas, por meio da constituição 
de consórcios de sociedades situados no Brasil, abaixo representados a nossa participa-
ção:

% de
 participação

% de
participação

Consórcio País 2021 2020
Consórcio Baixada Santista Brasil 50% 50%
Consórcio Binário Porto de Santos Brasil 50% 50%
Consórcio BR-050 Brasil 50% 50%
Consórcio SP-070 Brasil 50% 50%
Consórcio Alças da Ponte Brasil 50% 50%
Consórcio CRASA GHELLA CONSBEM Brasil 37% 37%
Consórcio PSG Brasil 50% 50%
Consórcio NN Brasil 50% -
Consórcio MG-135 Brasil 50% 50%
Apresentamos a seguir uma breve descrição desses consórcios: Consórcio Baixada Santis-
ta: O objeto do Consórcio compreende a execução dos serviços de recapeamento, aplicação 
de camada asfáltica, contemplando execuções de fresagem, recomposição em CBUQ com 
ligante convencional ou modificado, aplicação de manta geotêxtil e fornecimento de recur-
sos humanos e equipamentos para realização de serviços de usinagem de CBUQ nas rodo-
vias e trevos que compõem o SAI - Sistema Anchieta-Imigrantes. As consorciadas partici-
pantes são: CRASA Infraestrutura S/A (50%) e ITINERA Construções Ltda. (50%), sendo a 
CRASA a consorciada líder. Consórcio Binário Porto de Santos: O objeto do Consórcio com-
preende a execução dos serviços de ampliação das duas fases da adequação do sistema 
viário entre os km 61,5 e km 65 da rodovia SP-150 (Anchieta). As consorciadas participan-
tes são: CRASA Infraestrutura S/A (50%) e ITINERA Construções Ltda. (50%), sendo a 
CRASA a consorciada líder. Consórcio BR-050: O objeto do Consórcio compreende a execu-
ção dos serviços de duplicação do km 286+800 ao km 309+400 da rodovia BR-050/GO, 
recuperação de pavimento da rodovia BR-050/GO do km 95+700 ao km 314+000, recu-
peração do pavimento do trecho de Minas Gerais da rodovia BR-050, duplicação e implan-
tação de vias marginais entre o km 95+700 e o km 101+200 da rodovia BR-050/GO no 
município de Cristalina/GO e duplicação do km 309+400 ao km 314+400 da rodovia 
BR-050/GO no município de Cumari/GO. As consorciadas participantes são: CRASA Infra-
estrutura S/A (50%) e ITINERA Construções Ltda. (50%), sendo a CRASA a consorciada 
líder. Consórcio SP-070: O objeto do Consórcio compreende a execução dos serviços de 
recuperação do pavimento ao longo do corredor Ayrton Senna/Carvalho Pinto e serviços 
emergenciais de obra de arte especial na rodovia SP-070 Km 133+400 com desvio de 
tráfego e alívio dos esforços nas fundações. As consorciadas participantes são: CRASA 
Infraestrutura S/A (50%) e ITINERA Construções Ltda. (50%), sendo a CRASA a consorcia-
da líder. Consórcio Alças da Ponte: O objeto do Consórcio compreende a execução dos ser-
viços de implantação da alça de acesso entre a ponte Rio-Niterói com a linha vermelha e 
Avenida Portuária na cidade do Rio de Janeiro e a implantação da Avenida Portuária na ci-
dade do Rio de Janeiro, com a construção da alça de ligação da Avenida Brasil ao porto do 
Rio (portão 32). As consorciadas participantes são: CRASA Infraestrutura S/A (50%) e ITI-
NERA Construções Ltda. (50%), sendo a ITINERA a consorciada líder. Consórcio CRASA 
GHELLA CONSBEM: O objeto do Consórcio compreende a execução das obras civis, contem-
plando obra bruta, acabamento e via permanente, no trecho entre a Estação Penha (inclu-
sive) e o VSE Castelo Branco (Inclusive) - Trecho Vila Prudente - Dutra da Linha 2 - Verde 
da Companhia do Metropolitano de São Paulo - Metrô. As consorciadas participantes são: 
CRASA Infraestrutura S/A (37%), GHELLA S.p.a do Brasil (35%) e CONSBEM Construções 
e Comércio Ltda. (28%), sendo a CRASA a consorciada líder. Consórcio PSG: O objeto do 
Consórcio compreende os serviços de assessoria técnica e coordenação dos serviços de 
elaboração e revisão dos projetos básicos e executivos necessários para a realização das 
obras de interligação entre a rodovia SP-150 e a rodovia SP-055 (Ponte Santos - Guarujá). 
As consorciadas participantes são: CRASA Infraestrutura S/A (50%) e ITINERA Construções 
Ltda. (50%), sendo a ITINERA a consorciada líder. Consórcio NN: O objeto do consórcio 
compreende os serviços assessoria técnica e coordenação dos serviços de elaboração e 
revisão dos projetos básicos e executivos necessários para a realização das obras das 
concessões da contratante. As consorciadas participantes são: CRASA Infraestrutura S/A 
(50%) e ITINERA Construções Ltda. (50%), sendo a ITINERA a consorciada líder. COVID-19: 
A Administração da Companhia e toda a liderança vem tomando todas as medidas cabíveis 
a fim de minimizar o risco de transmissão da doença nas localidades onde atuamos. Essas 
ações têm o objetivo prioritário de zelar pela saúde de nossos colaboradores e dos seus 
familiares, num cenário em que se faz necessária a manutenção das nossas atividades e 
dos empregos.

2. Base de preparação e apresentação
das demonstrações financeiras

Declaração de conformidade: As demonstrações financeiras da Companhia foram elabora-
das e estão sendo apresentadas em conformidade com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil, com observância às disposições contidas na legislação societária brasileira e na 
NBC TG 1000 (R1) - Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas. Declaração de con-
cordância: A Administração declara que revisou, discutiu e concorda com as demonstra-
ções financeiras do exercício encerrado em 31.12.2021. A conclusão e emissão destas 
demonstrações financeiras foram aprovadas pela Administração da Companhia em 
02.05.2022. Moeda funcional: As demonstrações financeiras são apresentadas em Real, 
que é a moeda funcional da Companhia. Todas as informações financeiras são divulgadas 
em Real, exceto se indicado de outra forma. Base de mensuração: As demonstrações finan-
ceiras foram preparadas com base no custo histórico e ajustadas com base no uso de es-
timativas. Uso de estimativa: A preparação das demonstrações financeiras requer que a 
Administração faça julgamentos, estimativas e premissas que afetam valores de ativos, 
passivos, receitas e despesas. Por definição, os resultados reais podem divergir das res-
pectivas estimativas. Estimativas e premissas com relação ao futuro são revistas de ma-
neira contínua pela Companhia e são baseadas em experiência histórica e novas informa-
ções. Revisões de estimativas contábeis são reconhecidas no período em que as 
estimativas são revisadas e em quaisquer períodos futuros afetados.

3. Principais práticas contábeis
As principais práticas contábeis adotadas pela Companhia nessas demonstrações finan-
ceiras estão descritas abaixo. Essas políticas foram aplicadas de modo consistente nos 
exercícios apresentados. Classificação corrente versus não corrente: A Companhia apre-
senta ativos e passivos no balanço patrimonial com base na sua classificação como circu-
lante ou não circulante. Um ativo é classificado no circulante quando: • Espera-se que seja 
realizado, ou pretende-se que seja vendido ou consumido no decurso normal do ciclo ope-
racional da entidade; • Está mantido essencialmente com o propósito de ser negociado; 
• Espera-se que seja realizado até 12 meses após a data do balanço; e • É caixa ou 
equivalente de caixa (conforme definido no Pronunciamento Técnico CPC 03 Demonstração 
dos Fluxos de Caixa), a menos que sua troca ou uso para liquidação de passivo se encontre 
vedada durante pelo menos 12 meses após a data do balanço. Todos os demais ativos são 
classificados como não circulantes. Um passivo é classificado não circulante quando: 
• Espera-se que seja liquidado durante o ciclo operacional normal da entidade; • Está 
mantido essencialmente para a finalidade de ser negociado; • Deve ser liquidado no perí-
odo de até 12 meses após a data do balanço; e • A entidade não tem direito incondicional 
de diferir a liquidação do passivo durante pelo menos 12 meses após a data do balanço. 
Contratos de prestação de serviço de construção e contratos onerosos: A receita de presta-
ção de serviço é apurada e reconhecida em virtude da evolução de cada obra. A receita 
compreende o valor inicial acordado no contrato acrescido de variações decorrentes de 
solicitações adicionais, as reclamações e os pagamentos de incentivos contratuais, na 
condição em que seja praticamente certo que resultem em receita e possam ser mensura-
das de forma confiável. A receita do contrato é reconhecida no resultado na medida em que 
os serviços são executados com base na planilha de preços unitários. Os custos de cada 
contrato são reconhecidos como resultado no período em que são incorridos, a menos que 
determinem um ativo relacionado à atividade de contrato futuro. A Companhia atua como 
principal em seus contratos, executando os serviços de compras de materiais e equipa-
mentos (incluindo a modalidade de faturamento direto), conforme contratos estabelecidos 
com seus clientes. O controle de bens e serviços é de responsabilidade da Companhia no 
desempenho do contrato. Quando o resultado de um contrato de prestação de serviço de 
construção não pode ser estimado em confiabilidade, sua receita é reconhecida até o mo-

mento dos custos incorridos desde que sua recuperação seja provável. Se for provável que 
os custos totais excederão a receita total de um contrato (caracterizando um contrato 
oneroso) e perda referente ao excedente entre a receita contratada e o custo total estimado 
é reconhecida imediatamente no resultado do exercício na rubrica “Custos das Atividades 
Operacionais”, com contrapartida na em rubrica de “Passivo”. Caixa e equivalentes de 
caixa: Caixa e equivalentes de caixa incluem saldos em contas correntes bancárias e depó-
sitos a curto prazo com alta liquidez e vencimento de 3 meses ou menos, a contar da data 
de contratação e sujeitos a risco insignificante de mudança de valor. Esses saldos são 
mantidos com a finalidade de atender compromissos de caixa de curto prazo e não para 
investimento ou outros fins. Contas a receber: Um recebível é reconhecido se um valor de 
contraprestação que seja incondicional devido de um cliente (ou seja, faz-se necessário 
somente o transcorrer do tempo para que o pagamento da contraprestação seja devido). 
Para contas a receber, a Companhia aplica uma abordagem simplificada no cálculo das 
perdas de crédito esperadas. Portanto, o Grupo não acompanha as alterações no risco de 
crédito, mas reconhece uma provisão para perdas com base em perdas de crédito espera-
das vitalícias em cada data-base. Passivo de contrato: Um passivo de contrato é reconhe-
cido se um pagamento for recebido ou um pagamento é devido (dentre estes, o que ocorrer 
antes) de um cliente antes que a Companhia transfira bens ou serviços relacionados. Os 
passivos de contrato são reconhecidos como receita quando a Companhia cumpre as obri-
gações previstas no contrato (a transferência do controle dos bens ou serviços ao cliente). 
Estoques: Os estoques são avaliados ao custo médio de aquisição que inclui os custos in-
corridos para trazê-los às suas localizações e condição existentes ou valor líquido realizá-
vel, dos dois o menor e são compostos por valores de materiais a serem aplicados na 
execução das obras. As provisões para estoques de baixa rotatividade ou obsoletos são 
constituídas quando consideradas necessárias pela Administração. Imobilizado: Os itens 
do imobilizado são avaliados pelo custo histórico de aquisição ou construção, deduzindo a 
depreciação acumulada e perdas de redução ao valor recuperável (impairment) acumula-
das. O custo inclui os gastos diretamente atribuíveis e necessários para que o item especí-
fico tenha o uso pretendido. Quando componentes relevantes de um ativo imobilizado têm 
diferentes vidas úteis, essas partes são registradas individualmente. Reparos e manuten-
ções, incluindo o custo das peças de reposição, são ativados somente quando for provável 
que os gastos proporcionarão futuros benefícios econômicos para a Companhia. Caso 
contrário, são reconhecidos como despesa quando incorridos. Ganhos ou perdas na aliena-
ção de um imobilizado (diferença entre o valor de alienação e o valor contábil) são reconhe-
cidos em outras receitas/despesa operacionais no resultado. A depreciação é reconhecida 
de maneira a alocar o valor depreciável dos ativos durante suas respectivas vidas úteis. O 
método de depreciação utilizado é linear. A depreciação se inicia quando o ativo está nas 
condições de uso pretendidas pela Administração e cessa quando o ativo é desreconhecido 
ou classificado como ativo mantido para venda. O valor residual e a vida útil dos ativos e 
os métodos de depreciação são revistos no encerramento de cada exercício e ajustados de 
forma prospectiva quando for o caso. As taxas anuais de depreciação com base na vida útil 
estão abaixo demonstradas:

% ( * )
Máquinas 10 a 50
Equipamentos processamento eletrônico de dados 10 a 20
Móveis e utensílios 10 a 20
Ferramentas 10 a 20
Equipamentos de segurança 10 a 20
Laboratório e topografia 10 a 20
Veículos e acessórios 50
Instalações 10
Intangível: É representado por gastos com aquisição de licenças de uso de softwares os 
quais são amortizados a taxa de 20% ao ano e o acervo técnico que se refere ao know-how
adquirido para credenciar a Companhia a participar de cotações de obras de engenharia. 
As taxas de amortização são determinadas com base na estimativa de geração de benefí-
cios econômicos. A vida útil de ativo intangível é avaliada como definida ou indefinida, 
sendo as licenças de uso do software tendo sua vida útil definida e o acervo técnico sua 
vida útil indefinida. Ativos intangíveis com vida definida são amortizados ao longo da vida 
útil econômica e avaliados em relação à perda por redução ao valor recuperável sempre 
que houver indicação de perda de valor econômico do ativo. O período e o método de amor-
tização para um ativo intangível com vida definida são revisados no mínimo no fim de cada 
exercício social. Mudanças na vida útil estimada ou no consumo esperado dos benefícios 
econômicos futuros desses ativos são contabilizadas por meio de mudanças no período ou 
método de amortização, conforme o caso, sendo tratadas como mudanças de estimativas 
contábeis. A amortização de ativos intangíveis com vida definida é reconhecida na demons-
tração do resultado na categoria de despesa consistente com a utilização do ativo intangí-
vel. Ativos intangíveis com vida útil indefinida não são amortizados, mas são testados 
anualmente em relação a perdas por redução ao valor recuperável, individualmente ou no 
nível da unidade geradora de caixa. A avaliação de vida útil indefinida é revisada anual-
mente para determinar se essa avaliação continua a ser justificável. Caso contrário, a 
mudança na vida útil de indefinida para definida é feita de forma prospectiva. IR e CS cor-
rentes: Ativos e passivos de tributos correntes referentes aos exercícios corrente e anterior 
são mensurados pelo valor esperado a ser recuperado ou pago às autoridades tributárias, 
utilizando as alíquotas de tributos que estejam aprovadas no fim do exercício que está 
sendo reportado nos países em que o Grupo opera e gera lucro tributável. A Companhia 
apura o IRPJ e a CSLL com base no lucro real e ambos estão incluídos na sua respectiva 
base de cálculo. O IRPJ é computado pela alíquota de 15%, acrescido de 10% para o exce-
dente de R$20 por mês. A CSLL, por sua vez, é computada pela alíquota de 9%. Ambos são 
reconhecidos pelo regime de competência. Tributos diferidos: Tributos diferidos são gerados 
por diferenças temporárias na data do balanço entre as bases fiscais de ativos e passivos 
e seus valores contábeis. Impostos diferidos passivos são reconhecidos para todas as di-
ferenças tributárias temporárias. Impostos diferidos ativos são reconhecidos para todas as 
diferenças temporárias dedutíveis, créditos e perdas tributários não utilizados, na extensão 
em que seja provável que o lucro tributável esteja disponível para que as diferenças tem-
porárias dedutíveis possam ser realizadas, e créditos e perdas tributários não utilizados 
possam ser utilizados. O valor contábil dos impostos diferidos ativos é revisado em cada 
data de balanço e baixado na extensão em que não é mais provável que lucros tributáveis 
estarão disponíveis para permitir que todo ou parte do ativo tributário diferido venha a ser 
utilizado. Impostos diferidos ativos baixados são revisados a cada data do balanço e são 
reconhecidos na extensão em que se torna provável que lucros tributáveis futuros permiti-
rão que os ativos tributários diferidos sejam recuperados. Impostos diferidos ativos e pas-
sivos são mensurados à taxa de imposto que é esperada de ser aplicável no ano em que o 
ativo será realizado ou o passivo liquidado, com base nas taxas de imposto (e lei tributária) 
que foram promulgadas na data do balanço. Tributos sobre vendas: Despesas e ativos são 
reconhecidos líquidos dos tributos sobre vendas, exceto: • Quando os tributos sobre ven-
das incorridos na compra de bens ou serviços não forem recuperáveis junto às autoridades 
fiscais, hipótese em que o tributo sobre vendas é reconhecido como parte do custo de 
aquisição do ativo ou do item de despesa, conforme o caso; • Quando os valores a receber 
e a pagar forem apresentados junto com o valor dos tributos sobre vendas; e • Quando o 
valor líquido dos tributos sobre vendas, recuperável ou a pagar, é incluído como componen-
te dos valores a receber ou a pagar no balanço patrimonial. Distribuição de lucros: A Com-
panhia reconhece um passivo para pagamento de dividendos quando essa distribuição é 
autorizada e deixa de ser uma opção da Companhia ou, ainda, quando previsto em Lei. 
Conforme a legislação societária vigente, uma distribuição é autorizada quando aprovada 
pelos acionistas e o montante correspondente é diretamente reconhecido no patrimônio lí-
quido. A legislação societária estabelece ainda o requerimento de pagamento de um divi-
dendo mínimo obrigatório, após efetuados os ajustes ao lucro auferido no exercício e desti-
nação das reservas também previstas no artigo 202 da Lei das S.A. Distribuições sem 
desembolso de caixa são mensuradas ao valor justo dos ativos a serem distribuídos, sendo 
a mensuração ao valor justo reconhecida diretamente no patrimônio líquido. No momento 
da distribuição de ativos sem desembolso de caixa, eventual diferença entre o valor contá-
bil do passivo e o valor contábil do ativo distribuído é reconhecida na demonstração do 
resultado. Demonstrações do fluxo de caixa: As demonstrações do fluxo de caixa foram 
preparadas pelo método indireto. Instrumentos financeiros - Reconhecimento inicial e men-
suração subsequente: Ativos financeiros não derivativos: A Companhia classifica seus 
ativos financeiros, no reconhecimento inicial, como subsequentemente mensurados ao 
custo amortizado, ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes e ao valor justo 
por meio do resultado. A classificação depende da finalidade para a qual os ativos finan-
ceiros foram adquiridos. As classificações dos ativos financeiros são baseadas no modelo 
de negócios da Companhia para a gestão destes ativos nas características dos fluxos de 
caixa contratuais, sendo classificados conforme segue: • Instrumentos de dívida mensu-
rados a custo amortizado (“CA”); • Instrumentos de dívida mensurados a valor justo por 
meio de outros resultados abrangentes (“VJORA”); e • Instrumentos de dívida, derivativos, 

Balanço Patrimonial - Exercícios findos em 31 de dezembro -  Valores Expressos em Milhares de Reais
Ativo Nota 2021 2020
Circulante 70.504 30.536
Caixa e equivalentes de caixa 4 49.858 19.987
Contas a receber 5 14.898 7.981
Estoques 6 1.703 262
Transações com consorciadas 7 567 970
Adiantamentos a fornecedores e subempreiteiros 1.703 247
Tributos e contribuições a recuperar 1.015 709
Despesas antecipadas 753 369
Outros ativos 7 11
Não circulante 24.877 102.290
Contas a receber 5 - 85.000
Impostos diferidos 19 3.208 -
Créditos a receber 8 5.498 4.203
Depósitos para recursos 26 -
Despesas antecipadas 2.351 -
Imobilizado 9 3.726 3.035
Intangível 10 10.068 10.052
Total do ativo 95.381 132.826

Passivo Nota 2021 2020
Circulante 27.926 19.701
Fornecedores e subempreiteiros 11 12.679 10.146
Obrigações fiscais, sociais e trabalhistas 12 5.496 5.915
Adiantamento de clientes 13 9.734 3.556
Transações com consorciadas 7 17 84
Não circulante 1.938 1.090
Fornecedores e subempreiteiros 11 1.858 1.090
Provisões para contingências 14 80 -
Patrimônio líquido 65.517 112.035
Capital social 15 60.279 100.461
Reservas de lucros 15 5.238 11.574
Total do passivo 95.381 132.826

Demonstração do Resultado Abrangente
Exercícios findos em 31 de dezembro

Valores Expressos em Milhares de Reais
2021 2020

Lucro líquido do exercício (6.336) 6.202
Resultado abrangente do exercício (6.336) 6.202

Demonstração do Resultado - Exercícios findos
em 31 de dezembro - Valores Expressos em Milhares de Reais

Nota 2021 2020
Receita líquida das atividades operacionais 16 118.778 109.882
Custo das atividades operacionais 17 (112.515) (81.444)
Lucro bruto 6.263 28.438
Receitas (despesas) operacionais:
Despesas gerais e administrativas 17 (16.653) (22.337)
Outras receitas (despesas) operacionais líquidas 18 (153) 10

(16.806) (22.327)
Resultado antes das receitas e despesas financeiras (10.543) 6.111
Receitas financeiras 19 1.169 496
Despesas financeiras 19 (170) (48)
Lucro (prejuízo) antes da tributação do IR e da CS (9.544) 6.559
IR e CS 20 3.208 (357)
Lucro líquido (prejuízo) do exercício (6.336) 6.202

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido
Exercícios findos em 31 de dezembro

Valores Expressos em Milhares de Reais
Lucros /

Capital Reservas Reservas (prejuízos)
Mutações social de capital de lucros acumulados Total
Saldos em 31.12.2019 95.001 5.460 10.738 - 111.199
Aumento do capital social 5.460 (5.460) - - -
Lucro líquido do exercício - - - 6.202 6.202
Destinações:
Reserva legal - - 310 (310) -
Juros sobre capital próprio - - - (5.366) (5.366)
Dividendos adicionais - - 526 (526) -
Saldos em 31.12.2020 100.461 - 11.574 - 112.035
Redução do capital (40.182) - - - (40.182)
Prejuízo líquido

do exercício - - (6.336) - (6.336)
Saldos em

31.12.2021 (Nota 15) 60.279 - 5.238 - 65.517

Demonstração dos Fluxos de Caixa - Método Indireto
Exercícios findos em 31 de dezembro

Valores Expressos em Milhares de Reais
Atividades operacionais 2021 2020
Lucro líquido (prejuízo) do exercício (6.336) 6.559
Ajustes por: Juros e variações monetárias - 8
IR e CS diferidos (3.208) -
Depreciações e amortizações 767 202
Provisão para contingências 80 -
Resultado na baixa de ativos não circulantes 341 98

(8.356) 6.867
Variação nos saldos de ativos e passivos
Contas a receber de clientes 37.901 10.238
Estoques (1.441) 897
Adiantamento a fornecedores e subempreiteiros (1.456) (12)
Tributos e contribuições a recuperar (306) (626)
Despesas antecipadas (2.735) 435
Transações com consorciadas 336 (692)
Outros ativos (22) (11)
Fornecedores e subempreiteiros 3.301 446
IR e CS pagos - (2.370)
Obrigações fiscais, sociais e trabalhistas (419) (3.988)
Partes relacionadas 6.178 (11.837)
Fluxo de caixa líquido originado das atividades operacionais 32.981 (2.483)
Atividades de financiamento: Créditos com pessoas ligadas (1.295) (1.831)
Fluxo de caixa líquido consumido

pelas atividades de financiamento (1.295) (1.831)
Atividades de investimento: Aquisição de imobilizado (1.772) (2.309)
Aquisição de intangível (43) (51)
Fluxo de caixa líquido consumido

pelas atividades de investimento (1.815) (2.360)
Aumento líquido em caixa e equivalentes de caixa 29.871 (4.843)
Caixa e equivalentes de caixa em 1° de janeiro 19.987 24.830
Caixa e equivalentes de caixa em 31 de dezembro 49.858 19.987

instrumentos de patrimônio e instrumentos de dívida mensurados a valor justo por meio do 
resultado (“VJR”). A Companhia determina a classificação dos seus ativos financeiros no 
momento do seu reconhecimento inicial, quando ele se torna parte das disposições contra-
tuais do instrumento. Para que um ativo financeiro seja classificado e mensurado pelo 
custo amortizado (“CA”) ou pelo valor justo por meio de outros resultados abrangentes 
(“VJORA”), ele precisa gerar fluxos de caixa que sejam “exclusivamente pagamentos de 
principal e de juros” (também referido como teste de “SPPI”) sobre o valor do principal em 
aberto. Essa avaliação é executada em nível de instrumento. Ativos financeiros com fluxos 
de caixa que não sejam exclusivamente pagamentos de principal e de juros são classifica-
dos e mensurados ao valor justo por meio do resultado (“VJR”), independentemente do 
modelo de negócio adotado. A mensuração subsequente de ativos financeiros depende da 
sua classificação, que pode ser da seguinte forma: Ao custo amortizado (instrumento de 
dívida): Os ativos financeiros são subsequentemente mensurados usando o método de ju-
ros efetivos e estão sujeitos a redução ao valor recuperável. Ganhos e perdas são reconhe-
cidos no resultado quando o ativo é baixado, modificado ou apresenta redução ao valor 
recuperável. Ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes (instrumento de 
dívida): Para os instrumentos de dívida ao valor justo por meio de outros resultados abran-
gentes, a receita de juros, a reavaliação cambial e as perdas ou reversões de redução ao 
valor recuperável são reconhecidas na demonstração do resultado e calculadas da mesma 
maneira que os ativos financeiros mensurados pelo custo amortizado. As alterações res-
tantes no valor justo são reconhecidas em outros resultados abrangentes. No momento do 
desreconhecimento, a mudança acumulada do valor justo reconhecida em outros resulta-
dos abrangentes é reclassificada para resultado. Ao valor justo por meio de outros resul-
tados abrangentes (instrumento patrimonial): No reconhecimento inicial, a Companhia 
pode optar, em caráter irrevogável, pela classificação de seus instrumentos patrimoniais 
designados ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes quando atenderem à 
definição de patrimônio líquido nos termos do “CPC 39 - Instrumentos Financeiros: Apre-
sentação” e não forem mantidos para negociação. A classificação é determinada conside-
rando-se cada instrumento especificamente. Ganhos e perdas sobre esses ativos financei-
ros nunca são reclassificados para resultado e não estão sujeitos ao teste de redução ao 
valor recuperável. Ao valor justo por meio do resultado: Ativos financeiros ao valor justo 
por meio do resultado são apresentados no balanço patrimonial pelo valor justo, com as 
variações líquidas do valor justo reconhecidas na demonstração do resultado. Desreconhe-
cimento: Um ativo financeiro (ou, quando aplicável, uma parte de um ativo financeiro ou 
parte de um grupo de ativos financeiros semelhantes) é desreconhecido quando: • Os di-
reitos de receber fluxos de caixa do ativo expiraram; ou • A Companhia transferiu seus 
direitos de receber fluxos de caixa do ativo ou assumiu uma obrigação de pagar integral-
mente os fluxos de caixa recebidos sem atraso significativo a um terceiro nos termos de um 
contrato de repasse e: (a) a Companhia transferiu substancialmente todos os riscos e be-
nefícios do ativo, ou (b) a Companhia nem transferiu nem reteve substancialmente todos 
os riscos e benefícios do ativo, mas transferiu o controle do ativo. Passivos financeiros: 
Os passivos financeiros são classificados, no reconhecimento inicial, como passivos finan-
ceiros ao valor justo por meio do resultado, passivos financeiros ao custo amortizado ou 
como derivativos designados como instrumentos de hedge em um hedge efetivo, conforme 
apropriado. Todos os passivos financeiros são mensurados inicialmente ao seu valor justo, 
mais ou menos, no caso de passivo financeiro que não seja ao valor justo por meio do re-
sultado, os custos de transação que sejam diretamente atribuíveis à emissão do passivo 
financeiro. Os passivos financeiros da Companhia incluem fornecedores e outras contas a 
pagar. Mensuração subsequente: Para fins de mensuração subsequente, os passivos fi-
nanceiros são classificados em duas categorias: • Passivos financeiros ao valor justo por 
meio do resultado; e • Passivos financeiros ao custo amortizado. A mensuração de passi-
vos financeiros depende de sua classificação, conforme descrito abaixo: Passivos financei-
ros ao valor justo por meio do resultado: Passivos financeiros ao valor justo por meio do 
resultado incluem passivos financeiros para negociação e passivos financeiros designados 
no reconhecimento inicial ao valor justo por meio do resultado. Passivos financeiros são 
classificados como mantidos para negociação se forem incorridos para fins de recompra no 
curto prazo. Mensuração subsequente: Passivos financeiros ao custo amortizado: Após o 
reconhecimento inicial, empréstimos e financiamentos contraídos e concedidos sujeitos a 
juros são mensurados subsequentemente pelo custo amortizado, utilizando o método da 
taxa de juros efetiva. Ganhos e perdas são reconhecidos no resultado quando os passivos 
são baixados, bem como pelo processo de amortização da taxa de juros efetiva. O custo 
amortizado é calculado levando em consideração qualquer deságio ou ágio na aquisição e 
taxas ou custos que são parte integrante do método da taxa de juros efetiva. Desreconhe-
cimento: Um passivo financeiro é baixado quando a obrigação sob o passivo é extinta, ou 
seja, quando a obrigação especificada no contrato for liquidada, cancelada ou expirar. 
Quando um passivo financeiro existente é substituído por outro do mesmo mutuante em 
termos substancialmente diferentes, ou os termos de um passivo existente são substan-
cialmente modificados, tal troca ou modificação é tratada como o desreconhecimento do 
passivo original e o reconhecimento de um novo passivo. A diferença nos respectivos valo-
res contábeis é reconhecida na demonstração do resultado. Compensação de instrumen-
tos financeiros: Os ativos financeiros e passivos financeiros são compensados e o valor 
líquido é apresentado no balanço patrimonial se houver um direito legal atualmente aplicá-
vel de compensação dos valores reconhecidos e se houver a intenção de liquidar em bases 
líquidas, realizar os ativos e liquidar os passivos simultaneamente.

4. Caixa e equivalentes de caixa
2021 2020

Caixa 25 11
Bancos conta movimento 7.001 1.196
Aplicação financeira 42.832 18.780

49.858 19.987
As aplicações financeiras estão representadas substancialmente por aplicações em Fundo 
de Renda Fixa e CDB-DI, ambas remuneradas com base na variação percentual do Certifi-
cado de Depósito Interbancário (CDI), considerando o valor, o prazo e a época da aplicação. 
As aplicações podem ser resgatadas a qualquer momento, de acordo com a necessidade de 
recursos da Companhia.

5. Contas a receber
2021 2020

Faturas e títulos a receber 3.676 2.794
Serviços executados a faturar (a) 11.048 3.377
Créditos de precatórios a receber (b) - 85.000
Títulos a receber 174 1.810

14.898 92.981
Ativo circulante 14.898 7.981
Ativo não circulante - 85.000

14.898 92.981
(a) Representam valores a receber provenientes de medições de serviços realizados ainda 
não faturados, sendo que, parte dos referidos montantes são recebíveis com as consorcia-
das representando R$9.096 em 31.12.2021 (R$5.698 em 31.12.2020), conforme detalha-
do na nota 21. (b) Referem-se a valores de precatórios recebidos parcialmente em 2021, 
sendo o montante não recebido objeto de redução do capital social da Companhia no 
montante de R$40.182 (sem efeito caixa). As informações relacionadas à exposição de 
crédito estão divulgadas na Nota 3.- Contas a receber.

6. Estoques
2021 2020

Almoxarifado 463 262
Obras em andamento 1.240 -

1.703 262

7. Transações com consorciadas
Os saldos de transações com consorciadas são representados, essencialmente, de diferen-
ças entre aportes financeiros efetivamente realizados pelas empresas consorciadas, regis-
tros de notas de débito e crédito e/ou distribuição de resultados. Os saldos ao final do 
exercício são assim representados:
Ativo 2021 2020
Consórcio Metro Linha 2 79 71
Consórcio MG-135 57 74
Consórcio BR-050 431 706
Consórcio SP-070 - 70
Consórcio Alças da Ponte - 49

567 970
Passivo: Consórcio Baixada Santista - 38
Consórcio Binário Porto de Santos - 46
Consórcio NN 17 -

17 84
8. Créditos a receber

Ativo não circulante 2021 2020
Créditos a receber: Primav Construções e Comércio S/A 5.498 4.203

5.498 4.203
Os créditos a receber são decorrentes de rescisões pagas pela Companhia que serão reem-
bolsadas pela sua Controladora, pois, em 2018, esses funcionários foram incorporados ao 
quadro funcional da Companhia em função de uma cisão ocorrida entre empresas do grupo 
em 2018.

9. Imobilizado
2021 2020

Custo
Depreciação

acumulada
Valor

líquido Custo
Depreciação

acumulada
Valor

líquido
Máquinas 2.631 (451) 2.180 2.145 (79) 2.066
Equip. proces. eletrônico

de dados 856 (394) 462 658 (323) 335
Móveis e utensílios 200 (49) 151 175 (37) 138
Ferramentas 31 (1) 30 - - -
Equipamentos

de segurança 5 (1) 4 5 (1) 4
Laboratório

e topografia 405 (98) 307 288 (50) 238
Veículos

e acessórios 322 (153) 169 262 (11) 251
Instalações 429 (6) 423 3 - 3

4.879 (1.153) 3.726 3.271 (490) 3.035
A movimentação ocorrida no exercício foi:

Saldo
em 2020 Adições Baixas

Depre-
ciação

Saldo
em 2021

Máquinas 2.066 789 (235) (440) 2.180
Equipamentos processamento

eletrônico de dados 335 267 (45) (95) 462
Móveis e utensílios 137 83 (49) (20) 151
Equipamentos de segurança 5 - - (1) 4
Laboratório e topografia 238 117 - (48) 307
Veículos e acessórios 251 60 - (142) 169
Instalações 3 425 - (5) 423
Outros - 31 - (1) 30

3.035 1.772 (329) (752) 3.726
Saldo

em 2019 Adições Baixas
Depre-
ciação

Saldo
em 2020

Máquinas 293 1.840 (17) (49) 2.066
Equipamentos processamento

eletrônico de dados 301 149 (39) (77) 335
Móveis e utensílios 167 17 (29) (18) 137
Equipamentos de segurança 5 - - (1) 4
Laboratório e topografia 248 38 (6) (42) 238
Veículos e acessórios - 262 - (11) 251
Instalações - 3 - - 3

1.014 2.309 (91) (197) 3.035
10. Intangível

2021 2020

% (*) Custo
Amortização

acumulada
Valor

líquido Custo
Depreciação

acumulada
Valor

líquido
Acervo

técnico - 10.000 - 10.000 10.000 - 10.000
Direito

de uso 20 102 (34) 68 74 (22) 52
10.102 (34) 10.068 10.074 (22) 10.052

(*) Taxa de amortização ao ano. A movimentação ocorrida no exercício foi:
Saldo

em 2020 Adições Baixas Amortização
Saldo

em 2021
Acervo técnico 10.000 - - - 10.000
Direito de uso 52 43 (12) (15) 68

10.052 43 (12) (15) 10.068
Saldo

em 2019 Adições Baixas Amortização
Saldo

em 2020
Acervo técnico 10.000 - - - 10.000
Direito de uso 12 51 (7) (5) 52

10.012 51 (7) (5) 10.052
11. Fornecedores e subempreiteiros

2021 2020
Fornecedores 5.628 5.224
Subempreiteiros faturados 1.927 627
Subempreiteiros a faturar 3.838 2.534
Cauções 3.140 2.484
Outras contas a pagar 4 367

14.537 11.236
Passivo circulante 12.679 10.146
Passivo não circulante 1.858 1.090

14.537 11.236
12. Obrigações fiscais sociais e trabalhistas

Fiscais 2021 2020
PIS 115 25
COFINS 533 115
ISS 844 288

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

on
ey

 R
od

rig
ue

s 
Pe

re
ira

. 
Pa

ra
 v

er
ifi

ca
r a

s 
as

si
na

tu
ra

s 
vá

 a
o 

si
te

 h
ttp

s:
//w

w
w

.p
or

ta
ld

ea
ss

in
at

ur
as

.c
om

.b
r:4

43
 e

 u
til

iz
e 

o 
có

di
go

 5
30

2-
59

49
-3

8C
2-

33
3A

.



comercial@bemparana.com.br

Publicidade Legal 
Edição Digital Curitiba,  sexta-feira, 6 de maio de 2022 4

IRRF sobre salários 431 429
IRRF sobre serviços contratados 16 9
IRRF juros sobre capital próprio - 56
CSRF (PIS, COFINS e CSLL) retidos 31 41

1.970 963
Sociais e trabalhistas: INSS 737 624
FGTS 191 176
Provisões de férias e 13º Salário 2.331 2.353
Programa de Participação no Resultado (PPR) 70 1.622
Provisão para treinamento e desenvolvimento 80 96
Outras despesas sobre a folha 117 81

3.526 4.952
5.496 5.915

13. Adiantamento de clientes
Passivo circulante 2021 2020
• Concessionária Ecovias dos Imigrantes S/A 6.756 145
• ECO050 - Concessionária de Rodovias S/A 2.721 847
• Concessionária das Rodovias Ayrton Senna e Carvalho Pinto S/A 257 1.881
• Concessionária Ponte Rio-Niterói S/A - Ecoponte - 683

9.734 3.556
14. Contingências

A Companhia por meio dos consórcios é parte envolvida (polo passivo) em ações que estão 
sendo discutidas nas esferas judiciais, cujo montante estimado de perda possível em 
31.12.2021 é de R$571 (R$267 em 31.12.2020). Os valores considerados como perda 
possível pelos assessores jurídicos não foram constituídos como provisão para contingên-
cias. Foram constituídos neste exercício R$80 decorrentes de processos julgados como 
provável de perdas pelos assessores jurídicos (zero em 2020).

15. Patrimônio líquido
Capital social: O capital social totalmente subscrito e integralizado é de R$60.279 
(R$100.461 em 31.12.2020) representado por 95.000.500 (noventa e cinco milhões e 
quinhentas) ações ordinárias, sem valor nominal. Através da AGE de 22.10.2021, foi deli-
berado a redução do capital por excesso, nos termos do artigo 173 da Lei das S.As, sendo 
aprovada a redução no montante de R$40.182, mediante a restituição de capital à acionis-
ta da Companhia, e sem cancelamento de ações representativas do capital social, manten-
do-se, portanto, inalterado o número de ações e percentual de participação da acionista. 
Reservas de lucros: Reserva legal-constituída à razão de 5% do lucro líquido do exercício 
ajustado nos termos do que estabelece a Lei das S.As, considerando ainda as limitações 
previstas no artigo 193 da referida lei. Em 2021 não foram constituídos reservas legais pois 
a Companhia realizou prejuízo no exercício. Dividendos e juros sobre o capital próprio: De 
acordo com o Estatuto Social, o dividendo mínimo obrigatório é computado com base em 
25% do lucro líquido remanescente do exercício, nos termos da legislação societária. 
No exercício de 2021, a Companhia não destinou dividendos ou juros sobre o capital pró-
prio, pois realizou prejuízo no exercício.

16. Receita líquida operacional
Receita bruta 2021 2020
Receita por empreitada Consórcio Metrô Linha 2 32.700 5.326
Receita por empreitada Consórcio Baixada Santista 7.062 2.371
Receita por empreitada Consórcio Binário 326 23.449
Receita por empreitada consórcio BR-050 52.652 29.875
Receita por empreitada consórcio SP-070 19.106 10.334
Receita por empreitada consórcio Alças da Ponte 10.692 42.255
Receita de Supervisão, Projetos e Assessoramento 2.543 1.509
Resíduo de Obras 60 152

125.141 115.271
(-) Tributos incidentes sobre a receita: PIS (384) (295)
COFINS (1.775) (1.359)
ISS (4.204) (3.735)

(6.363) (5.389)
118.778 109.882

A Companhia atua como principal em seus contratos, executando os serviços de compras 
de materiais e equipamentos (incluindo a modalidade de faturamento direto), conforme 
contrato estabelecidos com seus clientes. O controle de bens e serviços é de responsabili-
dade da Companhia no desempenho do contrato.

17. Custos e despesas operacionais
2021 2020

Pessoal e encargos (36.773) (38.508)
Serviços de terceiros (46.503) (45.717)
Materiais (38.349) (11.145)
Locações (1.872) (3.280)
Tributos (294) (274)
Depreciações e amortizações (767) (208)

2021 2020
Seguros (825) (515)
Viagens, estadias e locomoções (2.229) (1.078)
Despesas legais, judiciais, publicações e assinaturas (39) (24)
Comunicações e tarifas de serviços públicos (358) (537)
Indenizações diversas (180) (40)
Provisão para treinamento e desenvolvimento (21) (96)
Participaçãodos funcionários nos lucros e resultados (202) (2.158)
Outros custos e despesas (756) (201)

(129.168) (101.623)
Classificados como
Custo das atividades operacionais (112.515) (81.444)
Despesas gerais e administrativas (16.653) (22.337)

(129.168) (103.781)
18. Outras receitas (despesas) operacionais líquidas

2021 2020
Receita na alienação de bens do ativo não circulante 58 -
Valor residual do ativo não circulante baixado ou vendido (215) -
Outros resultados 4 10

(153) 10
19. Resultado financeiro

Receitas financeiras 2021 2020
• Aplicações financeiras 1.118 448
• Outras receitas financeiras 51 47

1.169 496
Despesas financeiras: • Juros pagos (156) (23)
• Perdas em aplicações financeiras - (10)
• Outras despesas financeiras (14) (15)

(170) (48)
20. IRPJ e CSLL

IRPJ e CSLL correntes 2021 2020
IRPJ - (382)
CSLL - (151)

- (533)
IRPJ e CSLL Diferidos: IRPJ 2.352 129
CSLL 856 47

3.208 176
3.208 (357)

A conciliação do IR e da CS computada no resultado do exercício é assim apresentada:
2021 2020

Lucro antes do IR e da CS (9.544) 6.559
• Alíquota combinada (IRPJ 25% + CSLL 9%) 34% 34%

(3.245) 2.230
• Juros sobre o capital próprio - (1.824)
• Outras adições e exclusões permanentes líquidas 37 (49)

(3.208) 357
21. Partes relacionadas

Ativo circulante 2021 2020
Contas a receber (Nota 5)
• Consórcio Baixada Santista 530 796
• Consórcio Binário Porto de Santos 231 254
• Consórcio MG-135 - 25
• Consórcio BR-050 3.453 2.788
• Consórcio SP-070 985 1.561
• Consórcio Alças da Ponte 3.349 265
• Consórcio PSG 128 -
• Consórcio NN 420 -

9.096 5.689
Ativo não circulante
Créditos com pessoas ligadas (Nota 8)
• Primav Construções e Comércio S/A 5.498 4.203

5.498 4.203
Passivo circulante 2021 2020
Adiantamento de clientes (Nota 13)
• Consórcio Baixada Santista - 145
• Consórcio Binário Porto de Santos 6.756 -
• Consórcio BR-050) 2.721 847
• Consórcio SP-070) 257 1.881
• Consórcio Alças da Ponte - 683

9.734 3.556

Receitas de obras por empreitada (Nota 16) 2021 2020
• Consórcio Metrô Linha 2 32.700 5.326
• Consórcio Baixada Santista 7.062 2.371
• Consórcio Binário Porto de Santos 326 23.449
• Consórcio BR-050 52.652 29.875
• Consórcio SP-070 19.106 10.334
• Consórcio Alças da Ponte 10.692 42.255
• Consórcio NN - -

89.838 108.284
Receitas de Supervisão, Projetos e Assessoramento (Nota 16)
• Ecorodovias Concessões e Serviços S/A

(CRASA Infraestrutura) 51 842
• ECO 135 Concessionárias de Rodovias S/A (MG-135) - 473
• Concessionária Ecovias dos Imigrantes S/A

(Consórcio PSG) 128 194
• Ecorodovias Concessões e Serviços S/A (Consórcio NN) 2.364 -

2.543 1.509
As despesas com remuneração da Administração da Companhia totalizaram em 
31.12.2021 R$2.891 (R$3.116 em 2020), correspondentes a salários, encargos e benefí-
cios de curto prazo.

22. Benefícios a empregados
A Companhia, em conjunto com outras sociedades integrantes do mesmo grupo econômico 
ao qual pertence, mantém para seus colaboradores um Plano Coletivo de assistência com-
plementar na modalidade de Plano Gerador de Benefício Livre (PGBL), junto ao Bradesco 
Vida e Previdência S/A. As contribuições fixas da Companhia correspondem no mínimo a 
1,7% do salário base e de forma variável com aportes de 100% sobre o valor contribuído 
pelos colaboradores e administradores. Tais contribuições totalizaram em 31.12.2021 
R$403 (R$434 em 2020). A carência para resgate das contribuições do plano PGBL reali-
zadas pela Companhia é de no mínimo 5 anos de vínculo empregatício. Este plano se trata 
de plano de contribuição definida, sendo que a Companhia somente reconhece como des-
pesa a contribuição devida quando o empregado tiver prestado serviços à Companhia.

23. Gerenciamento de Riscos
A Companhia não opera com instrumentos financeiros derivativos. Até 31.12.2021 utilizou 
os seguintes métodos e premissas no cálculo do valor justo de seus instrumentos financei-
ros: a) Caixa e equivalentes de caixa: Os valores estão registrados ao valor de mercado, na 
data das demonstrações financeiras. b) Contas a receber e fornecedores e subempreitei-
ros: Os montantes divulgados no balanço patrimonial para contas a receber e contas a 
pagar estão representados pelos seus valores de mercado. c) Outras contas: Nenhuma 
outra conta contábil apresenta diferenças relevantes entre os valores registrados contabil-
mente pela Companhia e seus valores prováveis de realização a valores de mercado de 
31.12.2021. d) Risco de crédito: Esses riscos são administrados por critérios específicos 
de análise de crédito e estabelecimento do limite de exposição para cada cliente. e) Risco 
de mercado: Os riscos de mercado são aqueles decorrentes da evolução dos custos de 
operação que compõem a própria formação dos preços. A Companhia, através de seus 
departamentos técnico e de planejamento, analisa os projetos, aplicando a sua experiência 
na formação de preços. No caso de surgimento de distorções que afetem o disposto origi-
nalmente nos projetos, a Administração da Companhia procura, através de negociação di-
reta com seus clientes, restaurar o equilíbrio econômico-financeiro das operações.

24. Seguros contratados
A Administração da Companhia adota a política de contratar seguros de diversas modali-
dades, cujas coberturas são consideradas suficientes pela Administração e agentes segu-
radores para fazer face a ocorrências de sinistros. As premissas de risco adotadas, dada a 
sua natureza, não fazem parte do escopo de uma auditoria das demonstrações financeiras, 
consequentemente não foram analisadas pelos nossos auditores independentes.

25. Ônus, avais e garantias
A Companhia não possui ônus relevantes, tampouco é garantidora de aval junto a institui-
ções financeiras em benefício de outras sociedades. 
Curitiba (PR), 31.12.2021.

Diretoria
Cid José Andreucci - Diretor Presidente

Elton Rodrigo Titon - DiretorAdjunto Administrativo
Jean Marcel Lell - Contador - CRC.PR 073.447/O-3

Relatório do auditor independente
sobre as demonstrações financeiras

Aos Acionistas e Administradores da Crasa Infraestrutura S/A
Curitiba - PR.
Opinião: Examinamos as demonstrações financeiras da Crasa Infraestrutura S/A (“Com-
panhia”), que compreendem o balanço patrimonial em 31.12.2021 e as respectivas de-
monstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e 
dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas 
explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis. Em nossa opinião, as 
demonstrações financeiras acima referidas apresentam adequadamente, em todos os as-

pectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Companhia em 31.12.2021, o 
desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, 
de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às pequenas e médias 
empresas (NBC TG 1000 (R1)). Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acor-
do com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em 
conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada “Responsabi-
lidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras”. Somos independentes 
em relação à Companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Códi-
go de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho 
Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo 
com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apro-
priada para fundamentar nossa opinião. Outros assuntos: Auditoria dos valores corres-
pondentes: As demonstrações financeiras da Crasa Infraestrutura S/A para o exercício 
findo em 31.12.2020, foram examinadas por outro auditor independente que emitiu relató-
rio datado de 29.01.2021, com ênfase relativa aos créditos a receber do Governo do Estado 
do Paraná. Responsabilidades da diretoria e da governança pelas demonstrações fi-
nanceiras: A diretoria é responsável pela elaboração e adequada apresentação das de-
monstrações financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicá-
veis às pequenas e médias empresas (NBC TG 1000 (R1)) e pelos controles internos que 
ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações financeiras 
livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elabo-
ração das demonstrações financeiras, a diretoria é responsável pela avaliação da capaci-
dade de a Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos rela-
cionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração 
das demonstrações financeiras, a não ser que a diretoria pretenda liquidar a Companhia ou 
cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerra-
mento das operações. Os responsáveis pela governança da Companhia são aqueles com 
responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações financei-
ras. Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras: 
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, to-
madas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada 
por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razo-
ável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de 
acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detecta as eventu-
ais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro 
e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influen-
ciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas 
com base nas referidas demonstrações financeiras. Como parte da auditoria realizada de 
acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento 
profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: • Iden-
tificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras, in-
dependentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos 
de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtivemos evidência de auditoria apro-
priada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção 
relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode 
envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representa-
ções falsas intencionais. • Obtivemos entendimento dos controles internos relevantes para 
a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, 
mas, não, com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos 
da Companhia. • Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabili-
dade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela diretoria. • Concluí-
mos sobre a adequação do uso, pela diretoria, da base contábil de continuidade operacional 
e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a 
eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de 
continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, 
devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações 
nas demonstrações financeiras ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações 
forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria 
obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a 
Companhia a não mais se manter em continuidade operacional. • Avaliamos a apresenta-
ção geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras inclusive as divulgações 
e se as demonstrações financeiras representam as correspondentes transações e os even-
tos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos 
com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance plane-
jado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as 
eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante 
nossos trabalhos.

Curitiba, 02.05.2022.

ERNST & YOUNG
Auditores Independentes S.S. Ana Andréa Iten de Alcantara
CRC 2SP 015.199/F-6-PR Contadora CRC-SC-025678/O-3 T-PR
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Junto Resseguros S.A.
CNPJ: 09.594.758/0001-70 - NIRE 41.300.075.441

Ata de Assembleia Geral Extraordinária
1. Data, Hora e Local: em 31 de janeiro de 2022, às 16h30min, na sede da Companhia, localizada na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, na 
Rua Visconde de Nácar, 1440, 15º andar, Centro. 2. Presenças: Presente o Acionista único representando a totalidade (100%) do capital social, 
conforme registrado no Livro de Presença de Acionistas. 3. Convocação: Dispensada a convocação tendo em vista o comparecimento do 
Acionista único representando a totalidade do capital social, nos termos do Artigo 124, § 4º da Lei nº 6.404, de 15.12.1976. 4. Presidente e 
Secretário: Presidente: Leonardo Deeke Boguszewski. Secretária: Natalia Wendling Villela. 5. Deliberações: Instalada a assembleia, a Acionista 
Única deliberou, sem quaisquer ressalvas ou reservas, as seguintes matérias: 5.1. Autorizar a lavratura da ata a que se refere esta Assembleia Geral 
Extraordinária em forma de sumário, nos termos do art. 130 §1º, da Lei nº 6.404/76. 5.2. Reorganização da Diretoria. A Acionista Única 
resolveu reorganizar da Diretoria da Companhia que, dentre outros fatores, envolve a criação de um cargo de Diretor Jurídico e de Compliance. 
Em consequência da deliberação acima, a Acionista Única aprova, por unanimidade, a alteração do Estatuto Social da Companhia, nos seguintes 
termos: 5.2.1. Alteração do Parágrafo 1º do Artigo 8. A Acionista Única aprova a alteração do Parágrafo 1º do Artigo 8 do Estatuto Social da 
Companhia, que passará a ter a seguinte redação: “Artigo 8. (…) Parágrafo 1º. A Diretoria será composta por, no mínimo, 3 (três) Diretores, e, 
no máximo, 6 (seis) Diretores, pessoas naturais, acionistas ou não, residentes no país, eleitos e destituídos pela Assembleia Geral, com mandato 
de até 2 (dois) anos, permitida a reeleição, sendo 1 (um) Diretor Presidente, 1 (um) Diretor Vice-Presidente, 1 (um) Diretor Administrativo 
Financeiro, 1 (um) Diretor Jurídico e de Compliance, 1 (um) Diretor Técnico e 1 (um) Diretor Sem Designação Específica. Os Diretores poderão 
cumular cargos mediante deliberação da Assembleia Geral.” 5.3. Consolidação do Estatuto Social. Para fins de refletir o teor das deliberações 
tomadas nos itens acima, a Acionista Única decide aprovar a consolidação do Estatuto Social, na forma do Anexo I. 5.4. Transferência de cargo 
de um Diretor. Consignar a transferência do Sr. Gustavo Henrich, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade RG nº 
4.422.797-5 (SESP/PR) e inscrito no CPF/MF nº 978.048.609-78, com endereço comercial na Rua Visconde de Nácar,1440, 15º andar, Centro, 
Curitiba, Estado do Paraná, Brasil, do cargo de Diretor Sem Designação Específica para o cargo de Diretor Vice-Presidente, com efeitos a 
partir de 1º de fevereiro de 2022. 5.5. Transferência de uma função regulatória. Consignar a transferência da função regulatória de 
responsável pelo cumprimento da Resolução CNSP 143/05 do Sr. Eduardo de Oliveira Nóbrega para a Sra. Elisa Francielli Marchi da Rosa, 
brasileira, divorciada, contadora, portadora da Cédula de Identidade Profissional nº 044819O4 CRC/PR e inscrita no CPF/MF sob o nº 019.096.519-
31, com endereço comercial na Rua Visconde de Nácar, 1440, 15º andar, Centro, Curitiba, Estado do Paraná, Diretora Administrativa 
Financeira, acumulando, assim, as funções regulatórias de (i) responsável pelo relacionamento com a SUSEP; (ii) responsável pelo 
acompanhamento, supervisão e cumprimento das normas e procedimentos de contabilidade, conforme previsto na Resolução do Conselho 
Nacional de Seguros Privados nº 432/2021, (iii) responsável administrativo financeiro, (iv) responsável pelo cumprimento do disposto na Resolução 
CNSP nº 383/20 e (v) responsável pelo cumprimento da Resolução CNSP 143/2005, com efeitos a partir de 1º de fevereiro de 2022. 5.6. 
Ratificação da composição da Diretoria. Ratifica-se a composição da Diretoria da Companhia e as funções regulatórias específicas atribuídas 
aos diretores, com efeitos a partir de 1º de fevereiro de 2022 e mandato válido e renovado até a Assembleia Geral Ordinária de 2024, de acordo 
com o seguinte: a. Leonardo Deeke Boguszewski, brasileiro, casado, economista, portador da Cédula de Identidade RG nº 7.592.566-2 (SESP/
PR) e inscrito no CPF sob o nº 008.088.039-80, com endereço comercial na Rua Visconde de Nácar, 1440, 15º andar, Centro, Curitiba, para o 
cargo de Diretor Presidente acumulando as funções regulatórias de (i) responsável pelo cumprimento do disposto na Circular da Superintendência 
de Seguros Privados 249/2004, (ii) responsável pelo cumprimento da Lei 9.613/98, e (iii) responsável pelo cumprimento da Circular SUSEP nº 
612/2021; b. Gustavo Henrich, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.422.797-5 (SESP/PR) e inscrito no 
CPF/MF nº 978.048.609-78, com endereço comercial na Rua Visconde de Nácar, 1440, 15º andar, Centro, Curitiba, Estado do Paraná, Brasil, para 
o cargo de Diretor Vice-Presidente; c. Elisa Francielli Marchi da Rosa, brasileira, divorciada, contadora, portadora da Cédula de Identidade 
Profissional nº 044819O4 CRC/PR e inscrita no CPF/MF sob o nº 019.096.519-31, com endereço comercial na Rua Visconde de Nácar, 1440, 15º 
andar, Centro, Curitiba, Estado do Paraná, para o cargo de Diretora Administrativa Financeira, acumulando as funções regulatórias de (i) 
responsável pelo relacionamento com a SUSEP; (ii) responsável pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento das normas e procedimentos 
de contabilidade, conforme previsto na Resolução do Conselho Nacional de Seguros Privados nº 432/2021, (iii) responsável administrativo 
financeiro, (iv) responsável pelo cumprimento do disposto na Resolução CNSP nº 383/20; e (v) responsável pelo cumprimento da Resolução CNSP 
143/05; d. Eduardo de Oliveira Nóbrega, brasileiro, casado, economista, portador da Cédula de Identidade RG nº 100764638 (IFPRJ) e inscrito 
no CPF/MF nº 069.245.177-30, com endereço comercial na Rua Fidêncio Ramos, nº 308, CJ 62, Vila Olímpia, São Paulo, Estado de São Paulo, 
Brasil, para o cargo de Diretor Técnico, acumulando a função regulatória de Responsável Técnico. Deverão permanecer vagos os cargos de 
Diretor Jurídico e de Compliance e de Diretor Sem Designação Específica. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar e encerradas as matérias 
constantes da ordem do dia, o Sr. Presidente declarou suspensos os trabalhos da Assembleia pelo tempo necessário à lavratura da presente Ata 
sob a forma sumária que, lida e achada conforme, depois de reaberta a sessão foi assinada por mim, Natalia Wendling Villela, Secretária da 
Assembleia, pelo Sr. Presidente e pelo acionista Junto Holding Brasil S.A., representada por seu Diretor Presidente e Diretora Financeira, 
respectivamente, Leonardo Deeke Boguszewski e Elisa Francielli Marchi da Rosa. Curitiba, 31 de janeiro de 2022. Certifico que a presente ata 
confere com a original arquivada em livro próprio na sede da Companhia. Natalia Wendling Villela - Secretária/Advogada - OAB/MG 156.335. 
Anexo I - Estatuto Social Consolidado - Capítulo I - Denominação, Sede, Objeto e Duração - Artigo 1. A Junto Resseguros S.A. 
(“Companhia”) é uma sociedade anônima, que se rege pelo presente Estatuto Social e pelas disposições legais e regulamentares da República 
Federativa do Brasil que lhe são aplicáveis. Artigo 2. A Companhia tem sede na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, podendo, por deliberação 
da Diretoria, alterar o endereço de sua sede social, bem como abrir, transferir e encerrar sucursais, filiais, agências, depósitos, escritórios, agências 
de representação e quaisquer outros estabelecimentos em qualquer parte do território nacional ou no exterior. Artigo 3. A Companhia tem por 
objeto social a exploração de operações de resseguro e retrocessão em seguros de danos, bem como a participação em outras entidades legais, 
de acordo com a legislação aplicável e o disposto neste Estatuto Social. Artigo 4. A Companhia tem prazo indeterminado de duração. Capítulo 
II - Capital Social - Artigo 5. O capital social da Companhia é de R$ 212.112.881,00 (duzentos e doze milhões, cento e doze mil, oitocentos e 
oitenta e um reais), dividido em 473.650.441 (quatrocentas e setenta e três milhões, seiscentas e cinquenta mil, quatrocentas e quarenta e uma) 
ações ordinárias nominativas, todas sem valor nominal. Parágrafo único. As ações representativas do capital social são indivisíveis em relação à 
Companhia. Cada ação ordinária confere a seu titular direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral. Capítulo III - Assembleias Gerais 
- Artigo 6. A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 3 (três) primeiros meses seguintes ao término do exercício social, e, 
extraordinariamente, sempre que os interesses sociais assim o exigirem. Parágrafo 1º. A Assembleia Geral será convocada na forma prevista em 
Lei. Independentemente das formalidades de convocação, será considerada regular a Assembleia Geral a que comparecerem todos os acionistas. 
Parágrafo 2º. A Assembleia Geral será instalada e presidida por acionista eleito por maioria de votos, o qual deverá escolher, dentre os demais 
acionistas ou advogados presentes, o secretário da mesa. Artigo 7. As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por maioria de votos, 
ressalvadas as exceções previstas em lei e neste Estatuto Social. Parágrafo 1º. A prática dos seguintes atos dependerá de prévia aprovação da 
Assembleia Geral: (i) qualquer alteração do objeto social da Companhia; (ii) a participação da Companhia em grupos de sociedades, em 
conformidade com as disposições do Artigo 265 da Lei nº 6.404/76; (iii) qualquer alteração ou reforma (seja por meio de operação de 
incorporação, fusão ou de outra forma) do presente Estatuto Social; (iv) qualquer alteração do dividendo obrigatório da Companhia; (v) qualquer 
recompra ou resgate de quaisquer Participações Societárias da Companhia (inclusive, mas não se limitando a ações de emissão da Companhia) 
ou qualquer cancelamento dessas ações de emissão da Companhia recompradas, ou qualquer recapitalização, reclassificação, desdobramento 
de ações, bonificação em ações, grupamento ou combinação de ações, ou mudança similar da capitalização da Companhia; (vi) qualquer 
procedimento de falência, insolvência, liquidação, moratória, dissolução, regime de intervenção, reescalonamento de dívidas, concordata, 
recuperação judicial ou extrajudicial ou outro procedimento de insolvência correlato em qualquer tribunal competente, em relação à Companhia; 
(vii) a declaração, provisionamento ou pagamento de qualquer dividendo ou distribuição em valor superior à soma do dividendo obrigatório e do 
Dividendo Discricionário; (viii) qualquer mudança de sede, incorporação, fusão, combinação de sociedades, cisão, venda de todos ou 
substancialmente todos os ativos, ou qualquer outra reestruturação societária que envolva a Companhia; (ix) a transformação da Companhia em 
qualquer tipo societário (seja por meio de operação de incorporação, fusão ou de outra forma); (x) qualquer mudança no número de membros 
do Conselho de Administração, quando aplicável; (xi) qualquer autorização ou emissão de quaisquer Participações Societárias da Companhia; (xii) 
o registro da Companhia como companhia aberta perante a CVM ou, após aprovação do registro como companhia aberta, o cancelamento ou 
alteração da situação do registro da Companhia como companhia aberta, perante a CVM; (xiii) exceto se de outra forma prevista no Acordo de 
Acionistas da J. Malucelli Participações em Seguros e Resseguros S.A., celebrado em 17 de junho de 2011, entre J. Malucelli Participações em 
Seguros e Resseguros S.A. e suas subsidiárias, incluindo a Companhia, Paraná Banco S.A., Travelers Brazil Acquisition LLC entre outros (“Acordo 
de Acionistas”), qualquer aumento de capital da Companhia, ou redução de capital da Companhia; e (xiv) a remuneração total (inclusive 
remuneração de incentivo, em opção de compra de ações ou outra remuneração baseada em ações) da administração da Companhia em cada 
exercício social, inclusive as épocas e forma da remuneração, e a remuneração (inclusive remuneração de incentivo, em opção de compra de 
ações ou outra remuneração baseada em ações) de qualquer membro do conselho fiscal. Parágrafo 2º. A aprovação de quaisquer das questões 
estabelecidas no Parágrafo 1º deste Artigo nas assembleias da companhia deverão observar, sempre que aplicável, as cláusulas do estatuto social 
de sua acionista controladora, J. Malucelli Participações em Seguros e Resseguros S.A., e o Acordo de Acionistas, sendo sujeito a prévia decisão 
afirmativa do conselho de administração da referida acionista controladora. Capítulo IV - Administração - Artigo 8. A Companhia será 
administrada por uma Diretoria, a qual deverá ter plenos poderes para administrar e gerir os negócios sociais, bem como praticar todos e 
quaisquer atos relacionados aos fins sociais, devendo ser observadas as exceções previstas em lei e neste Estatuto Social. Parágrafo 1º. A Diretoria 
será composta por, no mínimo, 3 (três) Diretores, e, no máximo, 6 (seis) Diretores, pessoas naturais, acionistas ou não, residentes no país, eleitos 
e destituídos pela Assembleia Geral, com mandato de até 2 (dois) anos, permitida a reeleição, sendo 1 (um) Diretor Presidente, 1 (um) Diretor 
Vice-Presidente, 1 (um) Diretor Administrativo Financeiro, 1 (um) Diretor Jurídico e de Compliance, 1 (um) Diretor Técnico e 1 (um) Diretor Sem 
Designação Específica. Os Diretores poderão cumular cargos mediante deliberação da Assembleia Geral. Parágrafo 2º. Os Diretores serão 
investidos em seus cargos apenas após a aprovação de suas eleições pela Superintendência de Seguros Privados, mediante assinatura dos termos 
de posse lavrados no Livro de Registro de Atas de Reuniões da Diretoria, em conformidade com a legislação aplicável, e serão dispensados de 
prestar caução para o exercício de suas funções. Parágrafo 3º. Após o término de seus mandatos, os Diretores permanecerão no exercício dos 
cargos até a investidura dos novos Diretores eleitos. Parágrafo 4º. No caso de ausência ou impedimento temporário de qualquer Diretor, este 
deverá ser substituído, temporariamente, por outro Diretor indicado pelo Diretor ausente ou impedido temporariamente e, na ausência de tal 
indicação, pela Diretoria. O Diretor substituto cumulará a posição do Diretor ausente ou impedido temporariamente. No caso de vacância 
permanente, o Diretor em questão será substituído na primeira Assembleia Geral que vier a ser realizada, devendo o Diretor substituto completar 
o mandato do Diretor substituído. O Diretor substituto será investido em seu cargo apenas após a aprovação de sua eleição pela Superintendência 
de Seguros Privados. Parágrafo 5º. A composição da Diretoria será estabelecida pela Assembleia Geral, a qual especificará as responsabilidades e 
obrigações de cada Diretor, de acordo com o Parágrafo 1º deste Artigo. Parágrafo 6º. De acordo com o disposto no item “xiv” do Parágrafo único 
do Artigo 7º, a Assembleia Geral deve fixar a remuneração total dos membros da Diretoria, e a Diretoria deverá alocar referida remuneração entre 
seus membros. Artigo 9. A Diretoria reunir-se-á sempre que os interesses sociais o exigirem, mediante convocação, por escrito, de qualquer 
Diretor. As reuniões serão presididas por qualquer Diretor, eleito pelos demais. As atas das reuniões da Diretoria serão lavradas em livro próprio, 
arquivado na sede da Companhia. Parágrafo 1º. Os Diretores poderão participar das Reuniões da Diretoria por meio de conferência telefônica, 
videoconferência ou outros meios de comunicação que garantam a autenticidade de seus respectivos votos e opiniões, conforme o caso, desde 
que cópia da ata da reunião seja assinada via fac-símile transmitida na data da reunião, e a respectiva via original seja assinada por todos os 
Diretores que presentes na reunião. Parágrafo 2º. A Diretoria reunir-se-á, preferencialmente, na sede da Companhia, e suas reuniões serão 
instaladas somente se a maioria dos Diretores em exercício estiverem presentes. Parágrafo 3º. As deliberações da Diretoria serão aprovadas por 
maioria de votos dos Diretores presentes na reunião. Parágrafo 4º. Sem prejuízo da legislação aplicável e do disposto no presente Estatuto Social, 
as seguintes matérias deverão ser aprovadas pela Diretoria: (i) a aprovação, alteração, cancelamento, modificação, dispensa ou ajuste de qualquer 
Plano de Negócio, inclusive a Nova Previsão Semestral a ele associada; (ii) a nomeação e destituição (a) dos auditores independentes da 
Companhia e (b) do atuário independente da Companhia; (iii) a declaração, provisionamento ou pagamento de qualquer dividendo ou 
distribuição em valor superior à soma do dividendo obrigatório e do Dividendo Discricionário; (iv) a celebração, alteração, renúncia, quitação ou 
cessão de quaisquer direitos ou demandas, ou cancelamento, renovação ou prorrogação de qualquer Operação com Parte Relacionada, afora 
qualquer Instrumento Contratual com qualquer dos Diretores tendo por objeto seu contrato de trabalho, desligamento ou acordos de prestação 
de serviços; (v) a constituição de qualquer subsidiária da Companhia; (vi) a instituição, extinção ou modificação das atribuições de qualquer comitê 
ou subcomitê da administração; (vii) a celebração, alteração ou renúncia em qualquer aspecto relevante, quitação ou cessão de quaisquer direitos 
ou demandas relevantes nos termos de qualquer Instrumento Contratual Relevante, ou a extinção, renovação ou prorrogação de qualquer 
Instrumento Contratual Relevante, que não na forma de seus termos em vigor; (viii) hipotecar, dar em penhor, gravar, abandonar ou sujeitar a 
qualquer Ônus quaisquer dos bens ou ativos, tangíveis ou intangíveis, da Companhia, com justo valor de mercado superior a R$1.000.000,00 
(um milhão de reais), isoladamente, ou R$2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais) no conjunto; (ix) (A) a contratação ou pagamento 
antecipado de qualquer Dívida em valor superior a R$1.000.000,00 (um milhão de reais) no conjunto, (B) a assunção, garantia, endosso ou outra 
responsabilização (de forma direta, contingente ou de outro modo) pelas obrigações de Dívida de qualquer outra Pessoa em valor superior a 
R$1.000.000,00 (um milhão de Reais) no conjunto, que não consoante com os Contratos de Seguro no curso normal dos negócios, ou (C) 
constituição, alteração em qualquer aspecto relevante, perdão, cancelamento ou renúncia em qualquer aspecto relevante de quaisquer direitos 
decorrentes de quaisquer empréstimos, adiantamentos ou aportes de capital para qualquer outra Pessoa ou investimentos em qualquer outra 
Pessoa; (x) a instauração, composição ou transação de qualquer Procedimento ou iminência de Procedimento envolvendo, ou que (A) se poderia 
razoavelmente esperar envolvesse pagamentos, isoladamente ou no conjunto, em valor superior a (x) R$5.000.000,00 (cinco milhões de reais) na 
hipótese de Procedimento ou iminência de Procedimento relativo a Contratos de Seguro ou (y) R$1.000.000,00 (um milhão de reais) na hipótese 
de Procedimento ou iminência de Procedimento não relativo a Contratos de Seguro ou (B) de outra forma, seja relevante para a Companhia; (xi) 
a celebração pela Companhia de qualquer obrigação de garantia, indenização, reparação ou outra obrigação contingente ou compromisso de 
prover capital a qualquer Pessoa que envolva valores superiores a R$2.000.000,00 (dois milhões de reais), isoladamente, ou R$5.000.000,00 
(cinco milhões de reais) no conjunto (à exceção de qualquer obrigação ou compromisso relativo a quaisquer Contratos de Seguro); (xii) qualquer 
aquisição, venda, locação, licença, permuta, cessão, transferência ou outra alienação de ativos ou bens, tangíveis ou intangíveis, por parte da 
Companhia (seja por meio de operação de incorporação, aquisição, fusão, combinação de sociedades, oferta de permuta, permuta de ações ou 
alienação de ações ou demais Participações Societárias ou ativos, ou de outra forma), com justo valor de mercado superior a R$2.000.000,00 
(dois milhões de reais), isoladamente, ou R$5.000.000,00 (cinco milhões de reais), no conjunto; (xiii) a alteração, modificação ou dispensa em 

qualquer aspecto relevante, ou a adoção, aprovação ou revogação de protocolos, diretrizes ou políticas de contabilidade, imposto, resseguro, 
risco de crédito, reservas de seguro, conformidade, recuperação de desastres, reclamação ou subscrição da Companhia, ou, na hipótese de que 
qualquer desses protocolos, diretrizes ou políticas não exista sob forma escrita, qualquer mudança relevante das práticas passadas da Companhia 
no tocante a esses itens; (xiv) a alteração, modificação ou dispensa em qualquer aspecto relevante, ou a revogação, da política de investimento 
da Companhia, ou a realização de qualquer investimento com inobservância da política de investimento da Companhia, e (xv) o total das 
contribuições de aposentadoria, indenização trabalhista ou compromissos, acordos ou pagamentos similares para os - ou qualquer perdão de 
dívida ou obrigações dos - membros da administração em cada exercício social, inclusive as épocas e forma das mencionadas contribuições, 
compromissos, acordos, pagamentos ou perdão, inclusive no tocante a qualquer membro do conselho fiscal; e (xvi) a contratação de qualquer 
consultor de investimento, gestor de investimento ou agente de custódia, ou a celebração de qualquer Instrumento Contratual correlato. 
Parágrafo 5º. Os valores previstos no Parágrafo 4º deste Artigo serão corrigidos monetariamente em bases anuais, de acordo com a variação do 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (o “IPCA”) divulgado pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, ou de acordo com 
qualquer índice de inflação que eventualmente substitua o IPCA. Parágrafo 6º. A aprovação de quaisquer matérias previstas no Parágrafo 4º deste 
Artigo, em Reunião de Diretoria, deverá observar, no que for aplicável, as disposições previstas no Estatuto Social da acionista controladora da 
Companhia, Junto holding Brasil S.A., e ao Acordo de Acionistas, estando sujeita à deliberação prévia e favorável do Conselho de Administração 
da referida sociedade. Artigo 10. Observado o disposto no presente Estatuto Social, especialmente os Parágrafos 1º e 2º do Artigo 7 e o 
Parágrafo 4º do Artigo 9, nos atos e instrumentos que acarretem obrigações ou responsabilidades para a Companhia, a Companhia será 
representada por (i) 2 (dois) Diretores em conjunto, ou (ii) 1 (um) Diretor agindo em conjunto com 1 (um) procurador, ou (iii) 2 (dois) procuradores 
agindo em conjunto, em todos os casos dentro dos limites expressos nos respectivos mandatos, ressalvado o disposto nos Parágrafos abaixo. 
Parágrafo 1º. As procurações outorgadas pela Companhia serão sempre assinadas por 2 (dois) Diretores e conterão poderes específicos e prazo 
de vigência não superior a 1 (um) ano, ressalvadas as procurações “ad judicia” ou para a defesa da Companhia em processos administrativos, 
que poderão ter prazo de vigência indeterminado. Parágrafo 2º. A representação da Companhia em juízo ou em processos administrativos 
perante quaisquer repartições públicas ou autoridades federais, estaduais ou municipais competirá a qualquer Diretor ou a procurador legalmente 
constituído e com poderes específicos, em ambos os casos, isoladamente. Parágrafo 3º. São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes 
com relação à Companhia, os atos de qualquer dos Diretores, procuradores ou empregados da Companhia que a envolverem em obrigações 
relativas a negócios e/ou operações estranhos ao objeto social, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal, se for o caso, a que estará 
sujeito o infrator, nos termos da lei. Capítulo V - Comitê de Auditoria - Artigo 11. A Companhia terá um Comitê de Auditoria composto por 
03 (três) membros eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia Geral, observados os requisitos de elegibilidade estipulados na 
Resolução CNSP nº 321/2015 e na Resolução CNSP nº 136/2005, com mandato de 02 (dois) anos, renovável, a critério da Assembleia Geral, por 
períodos de igual duração, até o limite de 05 (cinco) anos. Parágrafo 1º. O Comitê de Auditoria reportar-se-á ao Diretor Presidente da Companhia 
e à Assembleia Geral, e terá os deveres e atribuições estabelecidos na regulamentação em vigor e em seu Regimento Interno. Parágrafo 2º. Os 
membros do Comitê de Auditoria receberão a remuneração que lhes for atribuída pela Assembleia Geral. Artigo 12. Compete ao Comitê de 
Auditoria: I - estabelecer as regras operacionais para seu próprio funcionamento, formalizadas por escrito, que, após aprovadas pelo Diretor 
Presidente da Companhia, serão colocadas à disposição dos acionistas, por ocasião da Assembleia Geral Ordinária; II - recomendar, à administração 
da Companhia, a entidade a ser contratada para prestação dos serviços de auditoria independente, bem como a substituição do prestador desses 
serviços, caso considere necessário; III - revisar, previamente à publicação, as demonstrações contábeis referentes aos períodos findos em 30 de 
junho e 31 de dezembro, inclusive notas explicativas, relatórios da administração e parecer do auditor independente; IV - avaliar a efetividade das 
auditorias, independente e interna, inclusive quanto à verificação do cumprimento de dispositivos legais e normativos aplicáveis à Companhia, 
além de regulamentos e códigos internos; V - avaliar o cumprimento ou a justificativa para o descumprimento, pela administração da Companhia, 
das recomendações feitas pelos auditores independentes ou pelos auditores internos; VI - avaliar e monitorar os processos, sistemas e controles 
para a recepção e tratamento de informações acerca do descumprimento de dispositivos legais e normativos aplicáveis à Companhia, além de 
regulamentos e códigos internos, assegurando-se que preveem efetivos mecanismos para a proteção do prestador da informação e da 
confidencialidade desta; VII - recomendar ao Diretor Presidente da Companhia a correção ou aprimoramento de políticas, práticas e procedimentos 
identificados no âmbito de suas atribuições; VIII - reunir-se, no mínimo semestralmente, com o Diretor Presidente da Companhia e com os 
responsáveis, tanto pela auditoria independente, como pela auditoria interna, para verificar o cumprimento de suas recomendações ou 
indagações, inclusive no que se refere ao planejamento dos respectivos trabalhos de auditoria, formalizando, em atas, os conteúdos de tais 
encontros; IX - verificar, por ocasião das reuniões previstas no inciso VIII, o cumprimento de suas recomendações pela diretoria da Companhia; X 
- reunir-se com o Conselho Fiscal da Companhia, quando instalado, tanto por solicitação de seus membros, como por iniciativa do Comitê, para 
discutir acerca de políticas, práticas e procedimentos identificados no âmbito das suas respectivas competências; e XI - outras atribuições 
determinadas pela SUSEP. Artigo 13. O Comitê de Auditoria deve elaborar, ao final dos semestres findos em 30 de junho e 31 de dezembro, 
documento denominado Relatório do Comitê de Auditoria contendo, no mínimo, as seguintes informações: I - atividades exercidas no âmbito 
de suas atribuições, no período; II - avaliação da efetividade dos controles internos da Companhia com evidenciação das deficiências detectadas; 
III - descrição das recomendações apresentadas ao Diretor Presidente, com descrição daquelas não acatadas e respectivas justificativas; IV - 
avaliação da efetividade da auditoria independente e da auditoria interna, inclusive quanto à verificação do cumprimento de dispositivos legais e 
normativos aplicáveis à Companhia, além de regulamentos e códigos internos, com evidenciação das deficiências detectadas; e V - avaliação da 
qualidade das demonstrações contábeis relativas aos respectivos períodos, com ênfase na aplicação das práticas contábeis adotadas no Brasil e 
no cumprimento de normas editadas pelo CNSP e pela SUSEP, com evidenciação das deficiências detectadas. Parágrafo 1º. O Comitê de Auditoria 
deve manter à disposição da SUSEP e do Diretor Presidente da Companhia o Relatório disposto no caput, pelo prazo mínimo de cinco anos de 
sua elaboração. Parágrafo 2º. A Companhia deve publicar, em conjunto com as demonstrações contábeis semestrais, resumo do Relatório do 
Comitê de Auditoria, evidenciando as principais informações contidas naquele documento, nos termos da regulamentação em vigor. Capítulo 
VI - Conselho Fiscal - Artigo 14. A Companhia terá um Conselho Fiscal composto por 3 (três) membros efetivos e igual número de suplentes, 
acionistas ou não, o qual funcionará em caráter não permanente e será instalado apenas nos casos previstos na Lei nº 6.404/76. Parágrafo 1º. 
Os membros do Conselho Fiscal serão eleitos pela Assembleia Geral nos exercícios sociais em que for instalado a pedido de acionistas, observado 
o disposto em lei e neste Estatuto Social, sendo seus membros eleitos para mandato de 1 (um) ano, admitida a reeleição. Parágrafo 2º. A 
remuneração dos membros do Conselho Fiscal, sua competência, deveres e responsabilidades obedecerão ao disposto em lei e neste Estatuto 
Social. Capítulo VII - Indenização - Artigo 15. A Companhia, sempre na medida legalmente admissível, indenizará qualquer indivíduo que seja, 
ou tenha sido, diretor ou membro de comitê da Companhia a partir de (e incluindo) 1o de outubro de 2015, e poderá indenizar, a critério do 
Conselho de Administração da Junto Holding Brasil S.A., qualquer indivíduo que seja ou tenha sido empregado ou preposto da Companhia 
(sendo tais indivíduos doravante designados “Pessoas Indenizáveis”), por todas as obrigações, despesas, condenações, multas e valores pagos 
em transações e/ou acordos em juízo (nestes dois últimos casos, desde que com o prévio consentimento da Companhia) efetivamente incorridos 
(e, com relação a despesas, na medida razoável e necessária) por tal indivíduo no âmbito de qualquer investigação, ação, processo ou outro 
procedimento similar, seja iminente, em andamento ou já encerrado (“Processo”) em qual tal indivíduo seja ou tenha sido parte (ou esteja na 
iminência de se tornar uma parte) em razão de sua posição na Companhia ou das funções por ele exercidas, a pedido da Companhia, em outra 
sociedade, consórcio, fundo de pensão ou outra entidade afiliada à Companhia, como membro de conselho de administração, diretor, membro 
de comitê, sócio, empregado ou preposto, desde que (x) tal indivíduo tenha agido de boa-fé e visando os melhores interesses da Companhia, e 
(y) no caso de um processo criminal ou administrativo resultante em sanção criminal ou meramente pecuniária, a Pessoa Indenizável tivesse bases 
razoáveis para acreditar que sua conduta fosse lícita. Nenhuma indenização será devida nos termos deste artigo com relação a (1) qualquer 
negócio que tenha gerado para a Pessoa Indenizável uma vantagem ou benefício indevido ou ilícito, ou (2) atos ou omissões eivados de dolo, 
fraude, culpa grave ou violações dolosas de leis criminais. Esta previsão será sempre interpretada como acrescendo a, e não limitando, quaisquer 
outros direitos de qualquer pessoa, e nada aqui contido limitará o direito de qualquer pessoa a quem seja devida indenização de buscá-la de 
forma dissociada das previsões aqui contidas. Parágrafo 1º. A Companhia adiantará os valores necessários para pagar os honorários advocatícios 
razoavelmente incorridos com a defesa de um Processo por uma Pessoa Indenizável (exceto por empregados e prepostos), caso a Pessoa 
Indenizável entregue à Companhia previamente uma declaração por escrito contendo: (i) a afirmação de que, no seu melhor entendimento 
pautado em boa-fé, a Pessoa Indenizável faz jus à indenização prevista no artigo 15 acima; (ii) a obrigação da Pessoa Indenizável de devolver à 
Companhia quaisquer valores a ela adiantados caso seja determinado que a Pessoa Indenizável, em realidade, não fazia jus à referida indenização; 
e (iii) a proposta de honorários dos advogados selecionados para patrocinar a causa, a qual poderá ser recusada pela Companhia se esta a 
considerar fora dos padrões de mercado. A Companhia, a seu critério, poderá adiantar valores a qualquer Pessoa Indenizável que seja ou tenha 
sido um empregado ou preposto da Companhia nos termos e condições que o Conselho de Administração da Junto Holding Brasil S.A. julgue 
apropriados. Parágrafo 2º. A extinção ou modificação do artigo 15 e de seu Parágrafo 1º acima, ou a adoção de qualquer deliberação contrária 
aos mesmos pelo Conselho de Administração da Junto Holding Brasil S.A. ou pelos acionistas da Companhia, não prejudicará o direito a 
indenização ou adiantamento e despesas de qualquer Pessoa Indenizável com relação a obrigações e passivos oriundos de fatos, atos ou 
omissões ocorridas após (e incluindo) 1º de outubro de 2015 e antes da data de tal extinção, modificação ou deliberação. Capítulo VIII - 
Departamento de Compliance - Artigo 16. A Companhia terá um departamento de Compliance que será responsável por implementar o 
programa de Compliance da Companhia e aconselhar a Diretoria e os empregados da Companhia em assuntos relacionados a questões de 
Compliance, inclusive com relação ao cumprimento, pela Companhia, da legislação aplicável, do Código de Conduta da Companhia e de outras 
políticas. A gestão do departamento de Compliance será independente e autônoma em relação aos departamentos administrativos e comerciais 
da Companhia. Capítulo IX - Exercício Social, Demonstrações Financeiras e Resultados - Artigo 17. O exercício social terá início em 1º de 
janeiro e término em 31 de dezembro de cada ano. Parágrafo único. Ao término de cada exercício social, serão elaboradas as demonstrações 
financeiras previstas em lei, que deverão registrar a destinação dos lucros segundo a proposta dos órgãos da administração, no pressuposto de 
sua aprovação, conforme previsto nos Artigos 176, Parágrafo 3º e 192 da Lei nº 6.404/76. Artigo 18. Do resultado do exercício serão deduzidos, 
antes de qualquer participação, eventuais prejuízos acumulados e a provisão para o imposto de renda. Parágrafo 1º. Sobre o lucro remanescente, 
apurado na forma do caput deste Artigo 18, será calculada a participação estatutária dos administradores, até o limite máximo legal. Parágrafo 
2º. Do lucro líquido do exercício, obtido após a dedução de que trata o Parágrafo anterior, 5% (cinco por cento) serão aplicados na constituição 
da reserva legal, que não excederá 20% (vinte por cento) do capital social. Parágrafo 3º. Do saldo do lucro líquido do exercício, após a alocação 
para a reserva legal e conforme ajustado na forma do Artigo 202 da Lei nº 6.404/76, 25% (vinte e cinco por cento) serão distribuídos aos 
acionistas como dividendo obrigatório. Parágrafo 4º. Após as destinações mencionadas nos Parágrafos anteriores, até 100% (cem por cento) do 
saldo do lucro líquido do exercício, observado o limite estabelecido no Artigo 199 da Lei nº 6.404/76, serão aplicados na constituição de reserva 
estatutária destinada à expansão dos negócios sociais, que tem por finalidade: (i) assegurar recursos para investimentos em bens do ativo 
permanente; (ii) reforço de capital de giro, objetivando assegurar condições operacionais adequadas à realização do objeto social; (iii) financiar 
operações de resgate, reembolso ou aquisição de ações de emissão da Companhia; e (iv) fortalecer a capacidade da Companhia de assunção de 
riscos e retenção. Uma vez atingido o limite estabelecido no art. 199 da Lei nº 6.404/76, a Assembleia Geral deverá deliberar sobre a respectiva 
destinação: (a) para capitalização; ou (b) para distribuição de dividendos aos acionistas. Parágrafo 5º. Eventual saldo do lucro líquido do exercício, 
não destinado nos termos dos Parágrafos anteriores, terá a destinação aprovada pela Assembleia Geral, respeitadas as disposições legais 
aplicáveis. Parágrafo 6º. Os dividendos declarados aos acionistas serão pagos na forma e nos prazos da lei e, se não reclamados dentro de 3 (três) 
anos contados da deliberação que autorizou sua distribuição, prescreverão em favor da Companhia. Artigo 19. A Companhia, por deliberação 
da Diretoria, poderá levantar balanços semestrais ou em períodos menores, e pagar dividendos à conta de lucros apurados nesses balanços, 
observado o disposto no art. 204 da Lei nº 6.404/76. Parágrafo 1º. A qualquer momento, a Diretoria poderá declarar a distribuição de dividendos 
intermediários à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou semestral levantado. Parágrafo 2º. 
A Diretoria poderá determinar o montante de juros a ser pago ou creditado aos acionistas, a título de remuneração do capital próprio, nos termos 
da legislação aplicável. Parágrafo 3º. Os dividendos intermediários e juros sobre o capital próprio deverão ser sempre considerados como 
antecipação do dividendo obrigatório. Capítulo X - Liquidação - Artigo 20. A Companhia será dissolvida e entrará em liquidação nos casos 
previstos em lei, observado o disposto neste Estatuto Social. A Assembleia Geral deverá estabelecer o modo de liquidação, designar o liquidante, 
fixar sua remuneração, e, se pedido por acionistas na forma e casos da lei, instalar o Conselho Fiscal, que deverá funcionar no período de 
liquidação, fixando seus poderes e remuneração. Capítulo XI - Arbitragem - Artigo 21. Nos termos do Parágrafo único abaixo, a Companhia, 
seus acionistas, Conselheiros, Diretores e membros do Conselho Fiscal concordam em submeter toda e qualquer disputa, controvérsia ou pleitos 
oriundos ou relacionados a este Estatuto Social, inclusive, mas não se limitando, a sua interpretação, validade, execução, resolução, entre outros, 
e/ou às normas da Lei nº 6.404/76 e/ou às demais regras aplicáveis às sociedades por ações ("Disputa") à arbitragem, final e vinculante. A 
arbitragem será submetida à Câmara de Comércio Internacional - CCI, nos termos do seu Regulamento então em vigor e será conduzida por 3 
(três) árbitros. Parágrafo único. Toda e qualquer Disputa, conforme definido no Artigo 16 acima, entre a Companhia e os acionistas signatários 
do Acordo de Acionistas, ou entre estes, será submetida às regras de solução de controvérsias conforme prevista no Capítulo X do Acordo de 
Acionistas. A Companhia e os acionistas signatários do Acordo de Acionistas concordam, ainda, que qualquer arbitragem oriunda ou relacionada 
ao Estatuto Social da Companhia e ao referido Acordo de Acionistas estão sujeitas às regras de consolidação previstas na Cláusula 10.08 do 
Acordo de Acionistas. Capítulo XII - Definições - Artigo 22. Para os fins do presente Estatuto Social, os termos a seguir terão os seguintes 
significados: “Afiliada” significa, com relação a qualquer Pessoa, qualquer outra Pessoa que direta ou indiretamente Controle a Pessoa em 
questão, seja por ela Controlada ou esteja com ela sob Controle comum, ou fundo Controlado ou gerido pela Pessoa em questão, ficando 
estabelecido que, para que não haja dúvida, (a) a Companhia não serão consideradas Afiliadas de qualquer acionista; e (b) as acionistas não serão 
consideradas Afiliadas umas das outras para qualquer fim do presente Estatuto Social; ficando estabelecido, ademais, que, com relação ao Paraná 
Banco S.A., o termo Afiliada também incluirá seus acionistas controladores, bem como os herdeiros e legatários do acionista controlador que 
sejam cônjuges ou descendentes em linha reta, por consanguinidade ou adoção, ou espólio, trust, fundação ou pessoa jurídica similar, Controlado 
por qualquer dos supracitados ou em benefício dos mesmos; “Plano de Negócio” significa (a) plano estratégico de 3 (três) anos contínuos da 
Companhia, compreendendo plano estratégico para o ramo de negócio de seguro garantia e respectivo resseguro (“Ramo de Seguro Garantia”) 
e plano estratégico para o ramo de negócio de seguro e resseguro de Danos (“Ramo de Seguro de Danos”), bem como (b) plano financeiro e de 
capital de 3 (três) anos contínuos da Companhia segregado (1) por pessoa jurídica e em bases consolidadas (“Planos Financeiro e de Capital de 
Pessoa Jurídica”); e (2) por Ramo de Seguro Garantia e por Ramo de Seguro de Danos. O Plano de Negócio incluirá, mas sem limitação, níveis de 
pessoal, cada linha de produto por área geográfica, projeções de prêmios (por linhas de negócio individuais e segmentos de mercado), nível de 
retenção e práticas de resseguro cedido, níveis de despesa por categoria, perdas, precificação, o valor de capital necessário para suportar o 
negócio e manter as classificações aplicáveis da Companhia após se levar em conta iniciativas de gestão de capital (por exemplo, dividendos, 
distribuições, aumentos de capital), política de subscrição, estratégia de reclamações de sinistros e práticas, análise de crédito, 
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políticas de investimento, planejamento de infra-estrutura, distribuição e marketing; “Instrumento Contratual” significa 
qualquer contrato, acordo, ajuste, arrendamento, licença, pacto, escritura de emissão, compromisso, promessa, política, 

entendimento, empréstimo, consentimento, título ou outra obrigação legalmente vinculante, verbal ou escrito, do qual ou pelo qual a Pessoa em 
questão seja parte ou esteja de outro modo sujeita ou vinculada, ou ao qual ou pelo qual quaisquer bens, negócios, operações ou direitos da 
Pessoa em questão estejam sujeitos ou vinculados; “Controle” significa, com relação a qualquer Pessoa, o poder de orientar ou determinar a 
orientação da administração e políticas da Pessoa em questão, quer por meio da titularidade de valores mobiliários com direito de voto, por força 
de Instrumento Contratual ou de outra forma, sendo os termos “Controlado” e “Controlador” interpretados de modo compatível; 
“Dividendo Discricionário” significa qualquer lucro líquido remanescente da Companhia após as seguintes destinações efetuadas de acordo 
com o Plano de Negócios vigente à época, inclusive os parâmetros de gestão de capital estipulados nos Planos Financeiro e de Capital de Pessoa 
Jurídica: (i) reserva legal (consoante o art. 193 da Lei nº 6.404/76), se aplicável; (ii) o dividendo obrigatório; (iii) reserva estatutária ou reserva de 
lucros retidos (consoante o art. 196 da Lei nº 6.404/76), no valor necessário para financiar o Plano de Negócio vigente á época; “Participações 
Societárias” significa, com relação a qualquer Pessoa, ações representativas do capital social da (ou outra participação societária ou econômica 
na) Pessoa em questão, bônus de subscrição, opções ou outros direitos de compra ou outra aquisição de ações representativas do capital social 
da (ou outra participação societária ou econômica na) Pessoa em questão, valores mobiliários conversíveis em ou permutáveis ou resgatáveis por 
ações representativas do capital social da (ou outra participação societária ou econômica na) Pessoa em questão, ou bônus de subscrição, direitos 
ou opções de compra ou outra aquisição junto à Pessoa em questão desses valores mobiliários (ou de tais outras participações), bem como outra 
participação societária ou econômica na Pessoa em questão (inclusive, participação em partnership, sociedade limitada ou de trust), com ou sem 
direito de voto, e quer ou não essas ações, bônus de subscrição, opções, direitos ou outras participações sejam autorizados ou de outro modo 
existam em qualquer data de verificação; “Autoridade Governamental” significa qualquer governo, ente púbico, ente legislativo, autoridade 
reguladora, ente administrativo, departamento, comissão, junta, agência ou órgão (inclusive qualquer pessoa detida ou controlada pelo estado), 
qualquer bolsa de valores oficial e qualquer juízo, árbitro, tribunal, estrangeiro ou nacional, com competência ou que exerça competência sobre 
quaisquer das Partes; “Dívida” significa, com relação a qualquer Pessoa, as obrigações da Pessoa em questão por recursos tomados em 
empréstimo, obrigações pelo preço de compra de ativos ou valores mobiliários, fixas ou contingentes, obrigações de aluguel ou de pagamento 
nos termos de contrato de locação ou arrendamento de bens ou outro contrato que transmita o direito de utilização de bens, obrigações por 
recursos tomados em empréstimo garantidas por qualquer Ônus sobre quaisquer ativos da Pessoa em questão (quer ou não a Pessoa em questão 
tenha assumido ou se torne responsável pelo pagamento dessas obrigações por recursos tomados em empréstimo) ou evidenciadas por notas, 
títulos, debêntures ou outros instrumentos similares, obrigações de reembolso, pagamento ou obrigações similares nos termos de aceite, cartas 
de crédito ou linhas de crédito similares, passivos em conformidade com contratos de derivativos ou de cap, collar ou swap de taxa de juros ou 
outros Instrumentos Contratuais ou ajustes destinados à proteção contra flutuações das taxas de juros ou taxas de câmbio, bem como todas as 
obrigações de garantia da Pessoa em questão, e com relação aos supracitados, quaisquer respectivos juros, comissões ou multas; “Contratos de 
Seguro” significa qualquer dos instrumentos a seguir emitido, contratado ou assumido pela Companhia ou do qual a Companhia seja parte: (a) 
seguro garantia; (b) contrato de indenização ou contragarantia relacionado a seguro garantia e instrumentos de garantia correlatos; “Sentença” 
significa qualquer sentença judicial ou arbitral, ordem, mandado, medida cautelar, decreto, determinação ou despacho de qualquer tribunal, 
árbitro ou outra autoridade judiciária ou qualquer Autoridade Governamental, inclusive aqueles relacionados a qualquer Lei ou decorrentes de 
qualquer Lei; “Lei” significa todos e quaisquer diplomas legais, leis, normas, regulamentos, portarias, códigos, Sentenças, políticas, normas e 
entendimentos do direito consuetudinário, quer da órbita federal, regional, estadual, municipal, nacional ou estrangeira; “Passivos” significa 
qualquer dívida, perda, dano, reclamação adversa, responsabilidade ou obrigação (direta ou indireta, conhecida ou não, pleiteada ou não, 
absoluta ou contingente, provisionada ou não, apurada ou não, vencida ou vincenda, e quer por força de contrato, ilícito civil, responsabilidade 
objetiva ou a outro título), inclusive todos os custos, despesas e multas correlatos; “Ônus” significa qualquer hipoteca, ônus, penhor, encargo, 
reclamação, direito de garantia, gravame, vício de domínio ou de outra natureza, impugnação, direito de preferência, opção ou outra restrição 
de qualquer espécie ou qualquer outro direito em favor de qualquer terceiro ou reclamação oposta por qualquer terceiro, seja de que natureza 
for, ressalvado qualquer Ônus expressamente previsto no presente Estatuto Social; “Instrumentos Contratuais Relevantes” significa qualquer 
Instrumento Contratual do qual a Companhia seja parte ou esteja de outro modo sujeita ou vinculada, ou ao qual ou pelo qual quaisquer bens, 
negócios, operações ou direitos da Companhia estejam sujeitos ou vinculados (exceto Contratos de Seguro), os quais (a) exijam o pagamento 
pela Companhia, ou a entrega pela Companhia de bens ou serviços com justo valor de mercado que ultrapasse R$1.000.000,00 (um milhão de 
Reais) por ano; (b) prevejam o recebimento pela Companhia de pagamentos ou de bens ou serviços com justo valor de mercado que ultrapassem 
R$1.000.000,00 (um milhão de Reais) por ano; (c) contenham compromissos que restrinjam, em qualquer aspecto relevante, a capacidade da 

Companhia de concorrer em qualquer linha de negócio ou área geográfica, ou que prevejam exclusividade ou status de “nação mais favorecida” 
com ou perante qualquer Pessoa; (d) a assunção de qualquer Dívida pela Companhia em valor superior a R$1.000.000,00 (um milhão de Reais); 
(e) outorguem qualquer direito de preferência ou direito de primeira oferta ou direito similar, ou que limitem ou pretendam limitar a capacidade 
da Companhia de deter, operar, vender, transferir, empenhar ou de outro modo alienar qualquer volume relevante de seus ativos ou de seus 
negócios; (f) prevejam quaisquer Passivos que estejam condicionados, no todo ou em parte, a transferência de controle ou evento similar; (g) 
refiram-se à aquisição ou alienação de qualquer ativo ou de qualquer negócio (quer por meio de operação de incorporação, compra ou venda 
de ações, compra ou venda de ativos ou de outra forma) com justo valor de mercado superior a R$2.000.000,00 (dois milhões de Reais), 
isoladamente, ou R$5.000.000,00 (cinco milhões de Reais), no conjunto, salvo se em conformidade com a política de investimento da 
Companhia; (h) pretendam aplicar-se à qualquer acionista ou a qualquer de suas Afiliadas (que não a Companhia ou qualquer Subsidiária); (i) 
incluam a garantia, suporte, assunção ou endosso de obrigações, responsabilidades ou Dívidas relevantes de qualquer outra Pessoa; (j) sejam 
contratos de resseguro por tratado que cubram Contratos de Seguro; (k) incluam qualquer convênio ou entendimento com Autoridade 
Governamental ou outra Pessoa, ou restrição imposta por Autoridade Governamental ou outra Pessoa, com relação à operação dos negócios da 
Companhia, exceto qualquer exigência imposta por Lei de modo geral a companhias de seguro do mesmo tipo que a Companhia; (l) constituam 
Instrumento Contratual de sociedade limitada, partnership, comercialização conjunta, aliança estratégica ou empreendimento conjunto (joint 
venture); e (m) não estejam listados nas alíneas (a) a (l) e sejam relevantes à Companhia; “Nova Previsão Semestral” significa a nova previsão 
semestral da parcela do Plano de Negócio do exercício corrente, que será apresentada pela Companhia à Diretoria, no mais tardar em 31 de maio 
de cada exercício social, a qual, se aprovada pela Diretoria, em conformidade com o item “i” do Parágrafo 4º do Artigo 9 deste Estatuto Social, 
alterará a parcela do Plano de Negócios para o exercício social em questão e permanecerá em vigor durante a parcela restante desse exercício 
social; “Pessoa” significa pessoa física, sociedade anônima, partnership, sociedade limitada, empreendimento conjunto, fundo de investimento, 
associação, trust ou outra pessoa jurídica ou organização, inclusive governo ou subdivisão política ou agência ou órgão do mesmo, em cada caso, 
independentemente do fato de a Pessoa em questão ter existência jurídica nos termos das leis de qualquer território; “Procedimento” significa 
qualquer ação, arbitragem, auditoria, fiscalização, inquérito, audiência, contencioso ou processo (civil, penal, administrativo, judicial ou 
inquisitorial, formal ou informal, público ou privado) instaurado, movido, conduzido, apreciado por ou perante, ou que de outro modo envolva, 
qualquer Autoridade Governamental; “Parte Relacionada” significa qualquer: (a) qualquer (i) Afiliada da Companhia ou de qualquer 
Subsidiária; (ii) diretor, conselheiro, empregado ou consultor da Companhia ou de Afiliada da Companhia ou de qualquer Subsidiária; ou (iii) 
acionista direto ou indireto da Companhia ou de qualquer Subsidiária, salvo no caso deste item (iii), qualquer acionista do Paraná Banco S.A. que 
detenha menos de (A) 10% (dez por cento), no caso de qualquer fundo de investimento; ou (B) 5% (cinco por cento), no caso de qualquer outro 
acionista; (b) qualquer Pessoa com relacionamento familiar com qualquer Pessoa mencionada na alínea (a) acima; e (c) qualquer Pessoa 
Controlada por qualquer das Pessoas mencionadas nas alíneas (a) ou (b) acima; “Operação com Parte Relacionada” significa qualquer 
Instrumento Contratual celebrado entre a Companhia ou qualquer Subsidiária, de um lado, e qualquer Parte Relacionada (afora a Companhia 
ou qualquer Subsidiária), de outro, e inclui qualquer operação, prática ou relacionamento, quer ou não suportado por Instrumento Contratual, 
por meio do qual qualquer valor ou benefício seja pago a ou recebido pela Companhia ou qualquer Subsidiária de qualquer Parte Relacionada, 
ou por meio do qual qualquer valor ou bem pertencente à Companhia ou a qualquer Subsidiária seja pago a qualquer Parte Relacionada, 
utilizado por ela, dela recebido, com ela compartilhado ou investido, afora qualquer remuneração ou pagamento usual a, utilização  
por ou compartilhamento com qualquer empregado da Companhia, que não seja conselheiro, diretor, membro do conselho fiscal, gerente,  
vice-presidente ou outro executivo da Companhia com cargo ou função administrativa similar, quer eleito quer não. Capítulo XIII -  
Disposições Gerais - Artigo 23. A Companhia e seus administradores deverão observar o Acordo de Acionistas arquivado na forma do Artigo 
118 da Lei nº 6.404/76, e averbado no livro de “Registro de Ações Nominativas” ou, conforme o caso, nos livros mantidos pela instituição 
depositária das ações escriturais, conforme Artigo 40 da Lei nº 6.404/76, cabendo à administração abster-se de registrar transferências de ações, 
ou de outros valores mobiliários, contrárias às disposições de tal Acordo de Acionistas e ao Presidente das Assembleias Gerais e das Reuniões da 
Diretoria abster-se de computar os votos lançados em infração a tais acordos. Artigo 24. As disposições do item (vii), do Parágrafo único, do 
Artigo 7º e do item (iii), do Parágrafo 4º, do Artigo 9º deste Estatuto Social tornar-se-ão apenas eficazes a partir do que ocorrer primeiro dentre 
(i) a amortização de todos os títulos em circulação em 3 de novembro de 2010 e emitidos nos termos da Escritura de Emissão, datada de 14 de 
julho de 2008, celebrada entre Paraná Banco S.A., o Bank of New York Mellon, o Bank of Tokyo-Mitsubishi UFJ, Ltd. e o Bank of New York 
(Luxembourg) S.A., (ii) Transferência de Controle (conforme definido no Acordo de Acionistas) do Paraná Banco S.A., e (iii) 22 de dezembro de 
2012. JUCEPAR: Certifico o Registro em 14/04/2022 sob o nº 20222129980. Protocolo: 222129980 de 11/04/2022. Leandro Marcos Raysel 
Biscaia - Secretário-Geral.
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Junto Seguros S.A.
CNPJ: 84.948.157/0001-33 - NIRE 41.300.009.350

Ata de Assembleia Geral Extraordinária
1. Data, Hora e Local: Em 31 de janeiro de 2022, às 16h00min, na sede da Companhia, localizada na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, na 
Rua Visconde de Nácar, 1440, 15º andar, Centro. 2. Presenças: Presente o Acionista único representando a totalidade (100%) do capital social, 
conforme registrado no Livro de Presença de Acionistas. 3. Convocação: Dispensada a convocação tendo em vista o comparecimento do 
Acionista único representando a totalidade do capital social, nos termos do Artigo 124, § 4º da Lei nº 6.404, de 15.12.1976. 4. Presidente e 
Secretário: Presidente: Leonardo Deeke Boguszewski. Secretária: Natalia Wendling Villela. 5. Deliberações: Instalada a assembleia, a Acionista 
Única deliberou, sem quaisquer ressalvas ou reservas, as seguintes matérias: 5.1. Autorizar a lavratura da ata a que se refere esta Assembleia Geral 
Extraordinária em forma de sumário, nos termos do art. 130 §1º, da Lei nº 6.404/76. 5.2. Reorganização da Diretoria. A Acionista Única 
resolveu reorganizar da Diretoria da Companhia que, dentre outros fatores, determina a (I) extinção (I.i) de um cargo de Diretor Comercial; (I.ii) 
do cargo de Diretor Executivo; (I.iii) do cargo de Diretor Vice-Presidente Comercial; e (I.iv) do cargo de Diretor Jurídico; e a (II) criação de (II.i) um 
cargo adicional de Diretor Vice-Presidente, e (II.ii) um cargo de Diretor Jurídico e de Compliance. Em consequência da deliberação acima, a 
Acionista Única aprova a alteração do Estatuto Social da Companhia, nos seguintes termos: 5.2.1. Alteração do Parágrafo 1º do Artigo 8. A 
Acionista Única aprova a alteração do Parágrafo 1º do Artigo 8 do Estatuto Social da Companhia, que passará a ter a seguinte redação:“Artigo 
8. (...) Parágrafo 1º. A Diretoria será composta por, no mínimo, 4 (quatro) Diretores, e, no máximo, 11 (onze) Diretores, pessoas naturais, acionistas 
ou não, residentes no país, eleitos e destituídos pela Assembleia Geral, com mandato de até 2 (dois) anos, permitida a reeleição, sendo 1 (um) 
Diretor Presidente, 2 (dois) Diretores Vice-Presidentes, 1 (um) Diretor Administrativo Financeiro, 1 (um) Diretor Jurídico e de Compliance, 1 (um) 
Diretor Técnico, 1 (um) Diretor de Sinistros, 1 (um) Diretor de Subscrição, 2 (dois) Diretores Comerciais e 1 (um) Diretor sem Designação Específica. 
Os Diretores poderão cumular cargos mediante deliberação da Assembleia Geral.” 5.3. Consolidação do Estatuto Social. Para fins de refletir 
o teor das deliberações tomadas nos itens acima, a Acionista Única decide aprovar a consolidação do Estatuto Social, na forma do Anexo I. 5.4. 
Renúncia de um Diretor. Consignar a renúncia do Sr. Gustavo Henrich, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 4.422.797-5 (SESP/PR) e inscrito no CPF/ME sob o nº 978.048.609-78, residente e domiciliado em Curitiba, Estado do Paraná, com 
endereço comercial na Rua Visconde de Nácar 1440, 15º andar, Centro, dos cargos de Diretor Vice-Presidente, Diretor Técnico e Diretor de 
Subscrição, e das funções regulatórias de (i) Responsável Técnico e (ii) responsável pelo cumprimento da Resolução CNSP 143/05, com efeitos a 
partir de 1º de fevereiro de 2022. 5.5. Transferência de cargo de um Diretor. Consignar a transferência do Sr. Guilherme Malucelli Gobbo, 
brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade RG nº 8.832.717-9 (SSP/PR) e inscrito no CPF/ME sob o nº 083.168.069-59, 
com endereço comercial na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil, na Rua Fidêncio Ramos, nº 308, CJ 62, Vila Olímpia, do cargo de 
Diretor Comercial para o cargo de Diretor Vice-Presidente, com efeitos a partir de 1º de fevereiro de 2022. 5.6. Nomeação de Diretor. Nos 
termos do artigo 8º, parágrafo 1º, do Estatuto Social da Companhia, a Acionista Única aprovou a nomeação do Sr. Eduardo de Oliveira 
Nóbrega, brasileiro, casado, economista, portador da Cédula de Identidade RG nº 100764638 (IFPRJ) e inscrito no CPF/ME nº 069.245.177-30, 
com endereço comercial na Rua Fidêncio Ramos, nº 308, CJ 62, Vila Olímpia, São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil, para os cargos de Diretor 
Técnico e Diretor de Subscrição, acumulando a função regulatória de Responsável Técnico, com efeitos a partir de 1º de fevereiro de 2022. 
5.7. Transferência de cargos de um Diretor. Consignar a transferência do Sr. Roque Junior de Holanda Melo, brasileiro, casado, advogado, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 5.253.418-6 (SESP/PR) e inscrito no CPF/ME sob o nº 022.599.999-48, com endereço comercial na Rua 
Visconde de Nácar 1440, 15º andar, Centro, dos extintos cargos de Diretor Vice-Presidente Comercial e Diretor Jurídico para o cargo de 
Diretor Vice-Presidente, mantido seu cargo de Diretor de Sinistros; acumulando a função regulatória de responsável pelo cumprimento da 
Política Institucional de Conduta, em atenção ao disposto na Resolução CNSP nº 382/20, com efeitos a partir de 1º de fevereiro de 2022. 5.8. 
Transferência de uma função regulatória. Considerando a renúncia do Sr. Gustavo Henrich, consignar a transferência da função regulatória 
de responsável pelo cumprimento da Resolução CNSP 143/05 para a Sra. Elisa Francielli Marchi da Rosa, brasileira, divorciada, contadora, 
portadora da Cédula de Identidade Profissional nº 044819O4 CRC/PR e inscrita no CPF/ME sob o nº 019.096.519-31, com endereço comercial 
na Rua Visconde de Nácar, 1440, 15º andar, Centro, Curitiba, Estado do Paraná, Diretora Administrativa Financeira, acumulando, assim, as 
funções regulatórias de (i) responsável pelo relacionamento com a SUSEP; (ii) responsável pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento das 
normas e procedimentos de contabilidade, conforme previsto na Resolução do Conselho Nacional de Seguros Privados nº 432/2021; (iii) 
responsável administrativo financeiro; (iv) responsável pelo cumprimento do disposto na Resolução CNSP nº 383/20; e (v) responsável pelo 
cumprimento da Resolução CNSP 143/2005, com efeitos a partir de 1º de fevereiro de 2022. 5.9. Ratificação da composição da Diretoria. 
Ratifica-se a composição da Diretoria da Companhia e as funções regulatórias específicas atribuídas aos diretores, com efeitos a partir de 1º de 
fevereiro de 2022 e mandato válido até a Assembleia Geral Ordinária de 2024, de acordo com o seguinte: a. Leonardo Deeke Boguszewski, 
brasileiro, casado, economista, portador da Cédula de Identidade RG nº 7.592.566-2 (SESP/PR) e inscrito no CPF/ME sob o nº 008.088.039-80, 
residente e domiciliado em Curitiba, Estado do Paraná, com endereço comercial na Rua Visconde de Nácar, 1440, 15º andar, Centro, para o cargo 
de Diretor Presidente acumulando as funções regulatórias de (i) responsável pelo cumprimento do disposto na Circular da SUSEP 249/2004; (ii) 
responsável pelo cumprimento da Lei 9.613/98, e (iii) responsável pelo cumprimento da Circular SUSEP nº 612/2020; b. Roque Junior de 
Holanda Melo, brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de Identidade RG nº 5.253.418-6 (SESP/PR) e inscrito no CPF/ME sob o nº 
022.599.999-48, residente e domiciliado na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, com endereço comercial na Rua Visconde de Nácar 1440, 15º 
andar, Centro, para os cargos de Diretor Vice-Presidente e Diretor de Sinistros; acumulando a função regulatória de responsável pelo 
cumprimento da Política Institucional de Conduta, em atenção ao disposto na Resolução CNSP nº 382/20; c. Guilherme Malucelli Gobbo, 
brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade RG nº 8.832.717-9 (SSP/PR) e inscrito no CPF/ME sob o nº 083.168.069-59, 
com endereço comercial na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil, na Rua Fidêncio Ramos, nº 308, CJ 62, Vila Olímpia, para o cargo 
de Diretor Vice-Presidente; d. Elisa Francielli Marchi da Rosa, brasileira, divorciada, contadora, portadora da Cédula de Identidade 
Profissional nº 044819O4 CRC/PR e inscrita no CPF/ME sob o nº 019.096.519-31, com endereço comercial na Rua Visconde de Nácar, 1440, 15º 
andar, Centro, Curitiba, Estado do Paraná, para o cargo de Diretora Administrativa Financeira, acumulando as funções regulatórias de (i) 
responsável pelo relacionamento com a SUSEP; (ii) responsável pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento das normas e procedimentos 
de contabilidade, conforme previsto na Resolução do CNSP nº 432/2021; (iii) responsável administrativo financeiro; (iv) responsável pelo 
cumprimento do disposto na Resolução CNSP nº 383/20; e (v) responsável pelo cumprimento da Resolução CNSP 143/05; e. Eduardo de 
Oliveira Nóbrega, brasileiro, casado, economista, portador da Cédula de Identidade RG nº 100764638 (IFPRJ) e inscrito no CPF/ME nº 
069.245.177-30, com endereço comercial na Rua Fidêncio Ramos, nº 308, CJ 62, Vila Olímpia, São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil, para os 
cargos de Diretor Técnico e Diretor de Subscrição, acumulando a função regulatória de Responsável Técnico; e f. Marcelo Queiroz de 
Oliveira Filho, brasileiro, casado, administrador, portador da Cédula de Identidade RG nº 3900946 (SSP/BA), inscrito no CPF/ME sob o nº 
482.498.745-87, residente e domiciliado na cidade de Salvador, Estado da Bahia, com endereço comercial na Avenida Tancredo Neves, 620, salas 
621 a 624, Caminho das Árvores, para o cargo de Diretor Comercial. Permanecem vagos os cargos de Diretor Jurídico e Compliance, um cargo 
de Diretor Comercial e Diretor Sem Designação Específica. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar e encerradas as matérias constantes 
da ordem do dia, o Sr. Presidente declarou suspensos os trabalhos da Assembleia pelo tempo necessário à lavratura da presente Ata sob a forma 
sumária que, lida e achada conforme, depois de reaberta a sessão foi assinada por mim, Natalia Wendling Villela, Secretária da Assembleia, pelo 
Sr. Presidente e pelo acionista Junto Holding Brasil S.A., representada por seu Diretor Presidente e Diretora Financeira, respectivamente, Leonardo 
Deeke Boguszewski e Elisa Francielli Marchi da Rosa. Curitiba, 31 de janeiro de 2022. Certifico que a presente ata confere com a original 
arquivada em livro próprio na sede da Companhia. Natalia Wendling Villela - Secretária/Advogada - OAB/MG 156.335. Anexo I - Estatuto 
Social Consolidado -  Estatuto Social Consolidado da Junto Seguros S.A. - Capítulo I - Denominação, Sede, Objeto e Duração - Artigo 
1. A Junto Seguros S.A. (“Companhia”) é uma sociedade anônima, que  se rege pelo presente Estatuto Social e pelas disposições legais e 
regulamentares da República Federativa do Brasil que lhe são aplicáveis. Artigo 2. A Companhia tem sede na Cidade de Curitiba, Estado do 
Paraná, podendo, por deliberação da Diretoria, alterar o endereço de sua sede social, bem como abrir, transferir e encerrar sucursais, filiais, 
agências, depósitos, escritórios, agências de representação e quaisquer outros estabelecimentos em qualquer parte do território nacional ou no 
exterior. Artigo 3. A Companhia tem por objeto social a exploração de seguros de danos, em especial os seguros de garantia, bem como a 
participação em outras entidades legais, de acordo com a legislação aplicável e o disposto neste Estatuto Social. Artigo 4. A Companhia tem 
prazo indeterminado de duração. Capítulo II - Capital Social - Artigo 5. O capital social da Companhia é de R$ 135.550.644,31 (cento e trinta 
e cinco milhões, quinhentos e cinquenta mil, seiscentos e quarenta e quatro reais e trinta e um centavos), dividido em 24.125.868 (vinte e quatro 
milhões, cento e vinte e cinco mil, oitocentos e sessenta e oito) ações ordinárias nominativas, todas sem valor nominal. Parágrafo único. As ações 
representativas do capital social são indivisíveis em relação à Companhia. Cada ação ordinária confere a seu titular direito a um voto nas 
deliberações da Assembleia Geral. Capítulo III - Assembleias Gerais - Artigo 6. A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 3 
(três) primeiros meses seguintes ao término do exercício social, e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais assim o exigirem. 
Parágrafo 1º - A Assembleia Geral será convocada na forma prevista em Lei. Independentemente das formalidades de convocação, será 
considerada regular a Assembleia Geral a que comparecerem todos os acionistas. Parágrafo 2º -  A Assembleia Geral será instalada e presidida 
por acionista eleito por maioria de votos, o qual deverá escolher, dentre os demais acionistas ou advogados presentes, o secretário da mesa. 
Artigo 7. As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por maioria de votos, ressalvadas as exceções previstas em lei e neste Estatuto 
Social. Parágrafo 1º. A prática dos seguintes atos dependerá de prévia aprovação da Assembleia Geral: (i) qualquer alteração do objeto social da 
Companhia; (ii) a participação da Companhia em grupos de sociedades, em conformidade com as disposições do Artigo 265 da Lei nº 6.404/76; 
(iii) qualquer alteração ou reforma (seja por meio de operação de incorporação, fusão ou de outra forma) do presente Estatuto Social; (iv) qualquer 
alteração do dividendo obrigatório da Companhia; (v) qualquer recompra ou resgate de quaisquer Participações Societárias da Companhia 
(inclusive, mas não se limitando a ações de emissão da Companhia) ou qualquer cancelamento dessas ações de emissão da Companhia 
recompradas, ou qualquer recapitalização, reclassificação, desdobramento de ações, bonificação em ações, grupamento ou combinação de 
ações, ou mudança similar da capitalização da Companhia; (vi) qualquer procedimento de falência, insolvência, liquidação, moratória, dissolução, 
regime de intervenção, reescalonamento de dívidas, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial ou outro procedimento de insolvência 
correlato em qualquer tribunal competente, em relação à Companhia; (vii) a declaração, provisionamento ou pagamento de qualquer dividendo 
ou distribuição em valor superior à soma do dividendo obrigatório e do Dividendo Discricionário; (viii) qualquer mudança de sede, incorporação, 
fusão, combinação de sociedades, cisão, venda de todos ou substancialmente todos os ativos, ou qualquer outra reestruturação societária que 
envolva a Companhia; (ix) a transformação da Companhia em qualquer tipo societário (seja por meio de operação de incorporação, fusão ou de 
outra forma); (x) qualquer mudança no número de membros do Conselho de Administração, quando aplicável; (xi) qualquer autorização ou 
emissão de quaisquer Participações Societárias da Companhia; (xii) o registro da Companhia como companhia aberta perante a CVM ou, após 
aprovação do registro como companhia aberta, o cancelamento ou alteração da situação do registro da Companhia como companhia aberta, 
perante a CVM; (xiii) exceto se de outra forma prevista no Acordo de Acionistas da J. Malucelli Participações em Seguros e Resseguros S.A., 
celebrado em 17 de junho de 2011, entre J. Malucelli Participações em Seguros e Resseguros S.A. e suas subsidiárias, incluindo a Companhia, 
Paraná Banco S.A., Travelers Brazil Acquisition LLC entre outros (“Acordo de Acionistas”), qualquer aumento de capital da Companhia, ou 
redução de capital da Companhia; e (xiv) a remuneração total (inclusive remuneração de incentivo, em opção de compra de ações ou outra 
remuneração baseada em ações) da administração da Companhia em cada exercício social, inclusive as épocas e forma da remuneração, e a 
remuneração (inclusive remuneração de incentivo, em opção de compra de ações ou outra remuneração baseada em ações) de qualquer 
membro do conselho fiscal. Parágrafo 2º. A aprovação de quaisquer das questões estabelecidas no Parágrafo 1º deste Artigo nas assembleias da 
companhia deverão observar, sempre que aplicável, as cláusulas do estatuto social de sua acionista controladora, Junto Holding Brasil S.A., e o 
Acordo de Acionistas, sendo sujeito a prévia decisão afirmativa do conselho de administração da referida acionista controladora. Capítulo IV - 
Administração - Artigo 8. A Companhia será administrada por uma Diretoria, a qual deverá ter plenos poderes para administrar e gerir os 
negócios sociais, bem como praticar todos e quaisquer atos relacionados aos fins sociais, devendo ser observadas as exceções previstas em lei e 
neste Estatuto Social. Parágrafo 1º. A Diretoria será composta por, no mínimo, 4 (quatro) Diretores, e, no máximo, 11 (onze) Diretores, pessoas 
naturais, acionistas ou não, residentes no país, eleitos e destituídos pela Assembleia Geral, com mandato de até 2 (dois) anos, permitida a 
reeleição, sendo 1 (um) Diretor Presidente, 2 (dois) Diretores Vice-Presidentes, 1 (um) Diretor Administrativo Financeiro, 1 (um) Diretor Jurídico e 
de Compliance, 1 (um) Diretor Técnico, 1 (um) Diretor de Sinistros, 1 (um) Diretor de Subscrição, 2 (dois) Diretores Comerciais e 1 (um) Diretor 
sem Designação Específica. Os Diretores poderão cumular cargos mediante deliberação da Assembleia Geral. Parágrafo 2º. Os Diretores serão 
investidos em seus cargos apenas após a aprovação de suas eleições pela Superintendência de Seguros Privados, mediante assinatura dos termos 
de posse lavrados no Livro de Registro de Atas de Reuniões da Diretoria, em conformidade com a legislação aplicável, e serão dispensados de 
prestar caução para o exercício de suas funções. Parágrafo 3º. Após o término de seus mandatos, os Diretores permanecerão no exercício dos 
cargos até a investidura dos novos Diretores eleitos. Parágrafo 4º. No caso de ausência ou impedimento temporário de qualquer Diretor, este 
deverá ser substituído, temporariamente, por outro Diretor indicado pelo Diretor ausente ou impedido temporariamente e, na ausência de tal 
indicação, pela Diretoria. O Diretor substituto cumulará a posição do Diretor ausente ou impedido temporariamente. No caso de vacância 
permanente, o Diretor em questão será substituído na primeira Assembleia Geral que vier a ser realizada, devendo o Diretor substituto completar 
o mandato do Diretor substituído. O Diretor substituto será investido em seu cargo apenas após a aprovação de sua eleição pela Superintendência 
de Seguros Privados. Parágrafo 5º. A composição da Diretoria será estabelecida pela Assembleia Geral, a qual especificará as responsabilidades e 
obrigações de cada Diretor, de acordo com o Parágrafo 1º deste Artigo. Parágrafo 6º. De acordo com o disposto no item “xiv” do Parágrafo único 
do Artigo 7º, a Assembleia Geral deve fixar a remuneração total dos membros da Diretoria, e a Diretoria deverá alocar referida remuneração entre 
seus membros. Artigo 9. A Diretoria reunir-se-á sempre que os interesses sociais o exigirem, mediante convocação, por escrito, de qualquer 
Diretor. As reuniões serão presididas por qualquer Diretor, eleito pelos demais. As atas das reuniões da Diretoria serão lavradas em livro próprio, 
arquivado na sede da Companhia. Parágrafo 1º. Os Diretores poderão participar das Reuniões da Diretoria por meio de conferência telefônica, 
vídeo conferência ou outros meios de comunicação que garantam a autenticidade de seus respectivos votos e opiniões, conforme o caso, desde 
que cópia da ata da reunião seja assinada via fac-símile transmitida na data da reunião, e a respectiva via original seja assinada por todos os 
Diretores que presentes na reunião. Parágrafo 2º A Diretoria reunir-se-á, preferencialmente, na sede da Companhia, e suas reuniões serão 
instaladas somente se a maioria dos Diretores em exercício estiverem presentes. Parágrafo 3º. As deliberações da Diretoria serão aprovadas por 
maioria de votos dos Diretores presentes na reunião. Parágrafo 4º. Sem prejuízo da legislação aplicável e do disposto no presente Estatuto Social, 
as seguintes matérias deverão ser aprovadas pela Diretoria: (i) a aprovação, alteração, cancelamento, modificação, dispensa ou ajuste de qualquer 
Plano de Negócio, inclusive a Nova Previsão Semestral a ele associada; (ii) a nomeação e destituição (a) dos auditores independentes da 
Companhia e (b) do atuário independente da Companhia; (iii) a declaração, provisionamento ou pagamento de qualquer dividendo ou 
distribuição em valor superior à soma do dividendo obrigatório e do Dividendo Discricionário; (iv) a celebração, alteração, renúncia, quitação ou 

cessão de quaisquer direitos ou demandas, ou cancelamento, renovação ou prorrogação de qualquer Operação com Parte Relacionada, afora 
qualquer Instrumento Contratual com qualquer dos Diretores tendo por objeto seu contrato de trabalho, desligamento ou acordos de prestação 
de serviços; (v) a constituição de qualquer subsidiária da Companhia; (vi) a instituição, extinção ou modificação das atribuições de qualquer 
comitê ou subcomitê da administração; (vii) a celebração, alteração ou renúncia em qualquer aspecto relevante, quitação ou cessão de quaisquer 
direitos ou demandas relevantes nos termos de qualquer Instrumento Contratual Relevante, ou a extinção, renovação ou prorrogação de 
qualquer Instrumento Contratual Relevante, que não na forma de seus termos em vigor; (viii) hipotecar, dar em penhor, gravar, abandonar ou 
sujeitar a qualquer Ônus quaisquer dos bens ou ativos, tangíveis ou intangíveis, da Companhia, com justo valor de mercado superior a 
R$1.000.000,00 (um milhão de reais), isoladamente, ou R$2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais) no conjunto; (ix) (A) a contratação 
ou pagamento antecipado de qualquer Dívida em valor superior a R$1.000.000,00 (um milhão de reais) no conjunto, (B) a assunção, garantia, 
endosso ou outra responsabilização (de forma direta, contingente ou de outro modo) pelas obrigações de Dívida de qualquer outra Pessoa em 
valor superior a R$1.000.000,00 (um milhão de Reais) no conjunto, que não consoante com os Contratos de Seguro no curso normal dos 
negócios, ou (C) constituição, alteração em qualquer aspecto relevante, perdão, cancelamento ou renúncia em qualquer aspecto relevante de 
quaisquer direitos decorrentes de quaisquer empréstimos, adiantamentos ou aportes de capital para qualquer outra Pessoa ou investimentos em 
qualquer outra Pessoa; (x) a instauração, composição ou transação de qualquer Procedimento ou iminência de Procedimento envolvendo, ou que 
(A) se poderia razoavelmente esperar envolvesse pagamentos, isoladamente ou no conjunto, em valor superior a (x) R$5.000.000,00 (cinco 
milhões de reais) na hipótese de Procedimento ou iminência de Procedimento relativo a Contratos de Seguro ou (y) R$1.000.000,00 (um milhão 
de reais) na hipótese de Procedimento ou iminência de Procedimento não relativo a Contratos de Seguro ou (B) de outra forma, seja relevante 
para a Companhia; (xi) a celebração pela Companhia de qualquer obrigação de garantia, indenização, reparação ou outra obrigação contingente 
ou compromisso de prover capital a qualquer Pessoa que envolva valores superiores a R$2.000.000,00 (dois milhões de reais), isoladamente, ou 
R$5.000.000,00 (cinco milhões de reais) no conjunto (à exceção de qualquer obrigação ou compromisso relativo a quaisquer Contratos de 
Seguro); (xii) qualquer aquisição, venda, locação, licença, permuta, cessão, transferência ou outra alienação de ativos ou bens, tangíveis ou 
intangíveis, por parte da Companhia (seja por meio de operação de incorporação, aquisição, fusão, combinação de sociedades, oferta de 
permuta, permuta de ações ou alienação de ações ou demais Participações Societárias ou ativos, ou de outra forma), com justo valor de mercado 
superior a R$2.000.000,00 (dois milhões de reais), isoladamente, ou R$5.000.000,00 (cinco milhões de reais), no conjunto; (xiii) a alteração, 
modificação ou dispensa em qualquer aspecto relevante, ou a adoção, aprovação ou revogação de protocolos, diretrizes ou políticas de 
contabilidade, imposto, resseguro, risco de crédito, reservas de seguro, conformidade, recuperação de desastres, reclamação ou subscrição da 
Companhia, ou, na hipótese de que qualquer desses protocolos, diretrizes ou políticas não exista sob forma escrita, qualquer mudança relevante 
das práticas passadas da Companhia no tocante a esses itens; (xiv) a alteração, modificação ou dispensa em qualquer aspecto relevante, ou a 
revogação, da política de investimento da Companhia, ou a realização de qualquer investimento com inobservância da política de investimento 
da Companhia, e (xv) o total das contribuições de aposentadoria, indenização trabalhista ou compromissos, acordos ou pagamentos similares 
para os - ou qualquer perdão de dívida ou obrigações dos - membros da administração em cada exercício social, inclusive as épocas e forma das 
mencionadas contribuições, compromissos, acordos, pagamentos ou perdão, inclusive no tocante a qualquer membro do conselho fiscal; e (xvi) 
a contratação de qualquer consultor de investimento, gestor de investimento ou agente de custódia, ou a celebração de qualquer Instrumento 
Contratual correlato. Parágrafo 5º. Os valores previstos no Parágrafo 4º deste Artigo serão corrigidos monetariamente em bases anuais, de 
acordo com a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (o “IPCA”) divulgado pelo Ministério do Planejamento, Orçamento 
e Gestão, ou de acordo com qualquer índice de inflação que eventualmente substitua o IPCA. Parágrafo 6º. A aprovação de quaisquer matérias 
previstas no Parágrafo 4º deste Artigo, em Reunião de Diretoria, deverá observar, no que for aplicável, as disposições previstas no Estatuto Social 
da acionista controladora da Companhia, Junto Holding Brasil S.A., e ao Acordo de Acionistas, estando sujeita à deliberação prévia e favorável 
do Conselho de Administração da referida sociedade. Artigo 10. Observado o disposto no presente Estatuto Social, especialmente os Parágrafos 
1º e 2º do Artigo 7 e o Parágrafo 4º do Artigo 9, nos atos e instrumentos que acarretem obrigações ou responsabilidades para a Companhia, a 
Companhia será representada por (i) 2 (dois) Diretores em conjunto, ou (ii) 1 (um) Diretor agindo em conjunto com 1 (um) procurador, ou (iii) 
2 (dois) procuradores agindo em conjunto, em todos os casos dentro dos limites expressos nos respectivos mandatos, ressalvado o disposto nos 
Parágrafos abaixo. Parágrafo 1º. As procurações outorgadas pela Companhia serão sempre assinadas por 2 (dois) Diretores e conterão poderes 
específicos e prazo de vigência não superior a 1 (um) ano, ressalvadas as procurações “ad judicia” ou para a defesa da Companhia em processos 
administrativos, que poderão ter prazo de vigência indeterminado. Parágrafo 2º. A representação da Companhia em juízo ou em processos 
administrativos perante quaisquer repartições públicas ou autoridades federais, estaduais ou municipais competirá a qualquer Diretor ou a 
procurador legalmente constituído e com poderes específicos, em ambos os casos, isoladamente. Parágrafo 3º. São expressamente vedados, 
sendo nulos e inoperantes com relação à Companhia, os atos de qualquer dos Diretores, procuradores ou empregados da Companhia que a 
envolverem em obrigações relativas a negócios e/ou operações estranhos ao objeto social, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal, se 
for o caso, a que estará sujeito o infrator, nos termos da lei. Capítulo V - Comitê de Auditoria - Artigo 11. A Companhia terá um Comitê de 
Auditoria composto por 03 (três) membros eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia Geral, observados os requisitos de elegibilidade 
estipulados na Resolução CNSP nº 321/2015 e na Resolução CNSP nº 136/2005, com mandato de 02 (dois) anos, renovável, a critério da 
Assembleia Geral, por períodos de igual duração, até o limite de 05 (cinco) anos. Parágrafo 1º. O Comitê de Auditoria reportar-se-á ao Diretor 
Presidente da Companhia e à Assembleia Geral, e terá os deveres e atribuições estabelecidos na regulamentação em vigor e em seu Regimento 
Interno. Parágrafo 2º. Os membros do Comitê de Auditoria receberão a remuneração que lhes for atribuída pela Assembleia Geral. Artigo 12. 
Compete ao Comitê de Auditoria: I - estabelecer as regras operacionais para seu próprio funcionamento, formalizadas por escrito, que, após 
aprovadas pelo Diretor Presidente da Companhia, serão colocadas à disposição dos acionistas, por ocasião da Assembleia Geral Ordinária; II - 
recomendar, à administração da Companhia, a entidade a ser contratada para prestação dos serviços de auditoria independente, bem como a 
substituição do prestador desses serviços, caso considere necessário; III - revisar, previamente à publicação, as demonstrações contábeis referentes 
aos períodos findos em 30 de junho e 31 de dezembro, inclusive notas explicativas, relatórios da administração e parecer do auditor independente; 
IV - avaliar a efetividade das auditorias, independente e interna, inclusive quanto à verificação do cumprimento de dispositivos legais e normativos 
aplicáveis à Companhia, além de regulamentos e códigos internos; V - avaliar o cumprimento ou a justificativa para o descumprimento, pela 
administração da Companhia, das recomendações feitas pelos auditores independentes ou pelos auditores internos;VI - avaliar e monitorar os 
processos, sistemas e controles para a recepção e tratamento de informações acerca do descumprimento de dispositivos legais e normativos 
aplicáveis à Companhia, além de regulamentos e códigos internos, assegurando-se que preveem efetivos mecanismos para a proteção do 
prestador da informação e da confidencialidade desta; VII - recomendar ao Diretor Presidente da Companhia a correção ou aprimoramento de 
políticas, práticas e procedimentos identificados no âmbito de suas atribuições; VIII - reunir-se, no mínimo semestralmente, com o Diretor 
Presidente da Companhia e com os responsáveis, tanto pela auditoria independente, como pela auditoria interna, para verificar o cumprimento 
de suas recomendações ou indagações, inclusive no que se refere ao planejamento dos respectivos trabalhos de auditoria, formalizando, em atas, 
os conteúdos de tais encontros; IX - verificar, por ocasião das reuniões previstas no inciso VIII, o cumprimento de suas recomendações pela 
diretoria da Companhia; X - reunir-se com o Conselho Fiscal da Companhia, quando instalado, tanto por solicitação de seus membros, como por 
iniciativa do Comitê, para discutir acerca de políticas, práticas e procedimentos identificados no âmbito das suas respectivas competências; e XI 
- outras atribuições determinadas pela SUSEP. Artigo 13. O Comitê de Auditoria deve elaborar, ao final dos semestres findos em 30 de junho e 
31 de dezembro, documento denominado Relatório do Comitê de Auditoria contendo, no mínimo, as seguintes informações: I - atividades 
exercidas no âmbito de suas atribuições, no período; II - avaliação da efetividade dos controles internos da Companhia com evidenciação das 
deficiências detectadas; III - descrição das recomendações apresentadas ao Diretor Presidente, com descrição daquelas não acatadas e respectivas 
justificativas; IV - avaliação da efetividade da auditoria independente e da auditoria interna, inclusive quanto à verificação do cumprimento de 
dispositivos legais e normativos aplicáveis à Companhia, além de regulamentos e códigos internos, com evidenciação das deficiências detectadas; 
e V - avaliação da qualidade das demonstrações contábeis relativas aos respectivos períodos, com ênfase na aplicação das práticas contábeis 
adotadas no Brasil e no cumprimento de normas editadas pelo CNSP e pela SUSEP, com evidenciação das deficiências detectadas. Parágrafo 1º. 
O Comitê de Auditoria deve manter à disposição da SUSEP e do Diretor Presidente da Companhia o Relatório disposto no caput, pelo prazo 
mínimo de cinco anos de sua elaboração. Parágrafo 2º. A Companhia deve publicar, em conjunto com as demonstrações contábeis semestrais, 
resumo do Relatório do Comitê de Auditoria, evidenciando as principais informações contidas naquele documento, nos termos da regulamentação 
em vigor. Capítulo VI - Conselho Fiscal - Artigo 14. A Companhia terá um Conselho Fiscal composto por 3 (três) membros efetivos e igual 
número de suplentes, acionistas ou não, o qual funcionará em caráter não permanente e será instalado apenas nos casos previstos na Lei nº 
6.404/76. Parágrafo 1º. Os membros do Conselho Fiscal serão eleitos pela Assembleia Geral nos exercícios sociais em que for instalado a pedido 
de acionistas, observado o disposto em lei e neste Estatuto Social, sendo seus membros eleitos para mandato de 1 (um) ano, admitida a reeleição. 
Parágrafo 2º. A remuneração dos membros do Conselho Fiscal, sua competência, deveres e responsabilidades obedecerão ao disposto em lei e 
neste Estatuto Social. Capítulo VII - Indenização - Artigo 15. A Companhia, sempre na medida legalmente admissível, indenizará qualquer 
indivíduo que seja, ou tenha sido, diretor ou membro de comitê da Companhia a partir de (e incluindo) 1º de outubro de 2015, e poderá 
indenizar, a critério do Conselho de Administração da Junto Holding Brasil S.A., qualquer indivíduo que seja ou tenha sido empregado ou 
preposto da Companhia (sendo tais indivíduos doravante designados “Pessoas Indenizáveis”), por todas as obrigações, despesas, condenações, 
multas e valores pagos em transações e/ou acordos em juízo (nestes dois últimos casos, desde que com o prévio consentimento da Companhia) 
efetivamente incorridos (e, com relação a despesas, na medida razoável e necessária) por tal indivíduo no âmbito de qualquer investigação, ação, 
processo ou outro procedimento similar, seja iminente, em andamento ou já encerrado (“Processo”) em qual tal indivíduo seja ou tenha sido 
parte (ou esteja na iminência de se tornar uma parte) em razão de sua posição na Companhia ou das funções por ele exercidas, a pedido da 
Companhia, em outra sociedade, consórcio, fundo de pensão ou outra entidade afiliada à Companhia, como membro de conselho de 
administração, diretor, membro de comitê, sócio, empregado ou preposto, desde que (x) tal indivíduo tenha agido de boa-fé e visando os 
melhores interesses da Companhia, e (y) no caso de um processo criminal ou administrativo resultante em sanção criminal ou meramente 
pecuniária, a Pessoa Indenizável tivesse bases razoáveis para acreditar que sua conduta fosse lícita. Nenhuma indenização será devida nos termos 
deste artigo com relação a (1) qualquer negócio que tenha gerado para a Pessoa Indenizável uma vantagem ou benefício indevido ou ilícito, ou 
(2) atos ou omissões eivados de dolo, fraude, culpa grave ou violações dolosas de leis criminais. Esta previsão será sempre interpretada como 
acrescendo a, e não limitando, quaisquer outros direitos de qualquer pessoa, e nada aqui contido limitará o direito de qualquer pessoa a quem 
seja devida indenização de buscá-la de forma dissociada das previsões aqui contidas. Parágrafo 1º. A Companhia adiantará os valores necessários 
para pagar os honorários advocatícios razoavelmente incorridos com a defesa de um Processo por uma Pessoa Indenizável (exceto por 
empregados e prepostos), caso a Pessoa Indenizável entregue à Companhia previamente uma declaração por escrito contendo: (i) a afirmação 
de que, no seu melhor entendimento pautado em boa-fé, a Pessoa Indenizável faz jus à indenização prevista no artigo 15 acima; (ii) a obrigação 
da Pessoa Indenizável de devolver à Companhia quaisquer valores a ela adiantados caso seja determinado que a Pessoa Indenizável, em realidade, 
não fazia jus à referida indenização; e (iii) a proposta de honorários dos advogados selecionados para patrocinar a causa, a qual poderá ser 
recusada pela Companhia se esta a considerar fora dos padrões de mercado. A Companhia, a seu critério, poderá adiantar valores a qualquer 
Pessoa Indenizável que seja ou tenha sido um empregado ou preposto da Companhia nos termos e condições que o Conselho de Administração 
da Junto Holding Brasil S.A. julgue apropriados. Parágrafo 2º. A extinção ou modificação do artigo 15 e de seu Parágrafo 1º acima, ou a adoção 
de qualquer deliberação contrária aos mesmos pelo Conselho de Administração da Junto Holding Brasil S.A. ou pelos acionistas da Companhia, 
não prejudicará o direito a indenização ou adiantamento e despesas de qualquer Pessoa Indenizável com relação a obrigações e passivos oriundos 
de fatos, atos ou omissões ocorridas após (e incluindo) 1º de outubro de 2015 e antes da data de tal extinção, modificação ou deliberação. 
Capítulo VIII - Departamento de Compliance - Artigo 16. A Companhia terá um departamento de Compliance que será responsável por 
implementar o programa de Compliance da Companhia e aconselhar a Diretoria e os empregados da Companhia em assuntos relacionados a 
questões de Compliance, inclusive com relação ao cumprimento, pela Companhia, da legislação aplicável, do Código de Conduta da Companhia 
e de outras políticas. A gestão do departamento de Compliance será independente e autônoma em relação aos departamentos administrativos 
e comerciais da Companhia. Capítulo IX - Exercício Social, Demonstrações Financeiras e Resultados - Artigo 17. O exercício social terá 
início em 1º de janeiro e término em 31 de dezembro de cada ano. Parágrafo único. Ao término de cada exercício social, serão elaboradas as 
demonstrações financeiras previstas em lei, que deverão registrar a destinação dos lucros segundo a proposta dos órgãos da administração, no 
pressuposto de sua aprovação, conforme previsto nos Artigos 176, Parágrafo 3º e 192 da Lei nº 6.404/76. Artigo 18. Do resultado do exercício 
serão deduzidos, antes de qualquer participação, eventuais prejuízos acumulados e a provisão para o imposto de renda. Parágrafo 1º. Sobre o 
lucro remanescente, apurado na forma do caput deste Artigo 18, será calculada a participação estatutária dos administradores, até o limite 
máximo legal. Parágrafo 2º. Do lucro líquido do exercício, obtido após a dedução de que trata o Parágrafo anterior, 5% (cinco por cento) serão 
aplicados na constituição da reserva legal, que não excederá 20% (vinte por cento) do capital social. Parágrafo 3º. Do saldo do lucro líquido do 
exercício, após a alocação para a reserva legal e conforme ajustado na forma do Artigo 202 da Lei nº 6.404/76, 25% (vinte e cinco por cento) 
serão distribuídos aos acionistas como dividendo obrigatório. Parágrafo 4º. Após as destinações mencionadas nos Parágrafos anteriores, até 
100% (cem por cento) do saldo do lucro líquido do exercício, observado o limite estabelecido no Artigo 199 da Lei nº 6.404/76, serão aplicados 
na constituição de reserva estatutária destinada à expansão dos negócios sociais, que tem por finalidade: (i) assegurar recursos para investimentos 
em bens do ativo permanente; (ii) reforço de capital de giro, objetivando assegurar condições operacionais adequadas à realização do objeto 
social; (iii) financiar operações de resgate, reembolso ou aquisição de ações de emissão da Companhia; e (iv) fortalecer a capacidade da 
Companhia de assunção de riscos e retenção. Uma vez atingido o limite estabelecido no art. 199 da Lei nº 6.404/76, a Assembleia Geral deverá 
deliberar sobre a respectiva destinação: (a) para capitalização; ou (b) para distribuição de dividendos aos acionistas. Parágrafo 5º. Eventual saldo 
do lucro líquido do exercício, não destinado nos termos dos Parágrafos anteriores, terá a destinação aprovada pela Assembleia Geral, respeitadas 
as disposições legais aplicáveis. Parágrafo 6º. Os dividendos declarados aos acionistas serão pagos na forma e nos prazos da lei e, se não 
reclamados dentro de 3 (três) anos contados da deliberação que autorizou sua distribuição, prescreverão em favor da Companhia. Artigo 19. A 
Companhia, por deliberação da Diretoria, poderá levantar balanços semestrais ou em períodos menores, e pagar dividendos à conta de lucros 
apurados nesses balanços, observado o disposto no art. 204 da Lei nº 6.404/76. Parágrafo 1º. A qualquer momento, a Diretoria poderá declarar 
a distribuição de dividendos intermediários à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou 
semestral levantado. Parágrafo 2º. A Diretoria poderá determinar o montante de juros a ser pago ou creditado aos acionistas, a título de 
remuneração do capital próprio, nos termos da legislação aplicável. Parágrafo 3º. Os dividendos intermediários e juros sobre o capital próprio 
deverão ser sempre considerados como antecipação do dividendo obrigatório. Capítulo X - Liquidação - Artigo 20. A Companhia será 
dissolvida e entrará em liquidação nos casos previstos em lei, observado o disposto neste Estatuto Social. A Assembleia Geral deverá estabelecer 
o modo de liquidação, designar o liquidante, fixar sua remuneração, e, se pedido por acionistas na forma e casos da lei, instalar o Conselho Fiscal, 
que deverá funcionar no período de liquidação, fixando seus poderes e remuneração. Capítulo XI - Arbitragem - Artigo 
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21. Nos termos do Parágrafo único abaixo, a Companhia, seus acionistas, Conselheiros, Diretores e membros do Conselho 
Fiscal concordam em submeter toda e qualquer disputa, controvérsia ou pleitos oriundos ou relacionados a este Estatuto 

Social, inclusive, mas não se limitando, a sua interpretação, validade, execução, resolução, entre outros, e/ou às normas da Lei nº 6.404/76 e/ou 
às demais regras aplicáveis às sociedades por ações (“Disputa”) à arbitragem, final e vinculante. A arbitragem será submetida à Câmara de 
Comércio Internacional - CCI, nos termos do seu Regulamento então em vigor e será conduzida por 3 (três) árbitros. Parágrafo único. Toda e 
qualquer Disputa, conforme definido no Artigo 16 acima, entre a Companhia e os acionistas signatários do Acordo de Acionistas, ou entre estes, 
será submetida às regras de solução de controvérsias conforme prevista no Capítulo X do Acordo de Acionistas. A Companhia e os acionistas 
signatários do Acordo de Acionistas concordam, ainda, que qualquer arbitragem oriunda ou relacionada ao Estatuto Social da Companhia e ao 
referido Acordo de Acionistas estão sujeitas às regras de consolidação previstas na Cláusula 10.08 do Acordo de Acionistas. Capítulo XII - 
Definições - Artigo 22. Para os fins do presente Estatuto Social, os termos a seguir terão os seguintes significados: “Afiliada” significa, com 
relação a qualquer Pessoa, qualquer outra Pessoa que direta ou indiretamente Controle a Pessoa em questão, seja por ela Controlada ou esteja 
com ela sob Controle comum, ou fundo Controlado ou gerido pela Pessoa em questão, ficando estabelecido que, para que não haja dúvida, (a) 
a Companhia não serão consideradas Afiliadas de qualquer acionista; e (b) as acionistas não serão consideradas Afiliadas umas das outras para 
qualquer fim do presente Estatuto Social; ficando estabelecido, ademais, que, com relação ao Paraná Banco S.A., o termo Afiliada também 
incluirá seus acionistas controladores, bem como os herdeiros e legatários do acionista controlador que sejam cônjuges ou descendentes em linha 
reta, por consanguinidade ou adoção, ou espólio, trust, fundação ou pessoa jurídica similar, Controlado por qualquer dos supracitados ou em 
benefício dos mesmos; “Plano de Negócio” significa (a) plano estratégico de 3 (três) anos contínuos da Companhia, compreendendo plano 
estratégico para o ramo de negócio de seguro garantia e respectivo resseguro (“Ramo de Seguro Garantia”) e plano estratégico para o ramo de 
negócio de seguro e resseguro de Danos (“Ramo de Seguro de Danos”), bem como (b) plano financeiro e de capital de 3 (três) anos contínuos 
da Companhia segregado (1) por pessoa jurídica e em bases consolidadas (“Planos Financeiro e de Capital de Pessoa Jurídica”); e (2) por Ramo 
de Seguro Garantia e por Ramo de Seguro de Danos. O Plano de Negócio incluirá, mas sem limitação, níveis de pessoal, cada linha de produto 
por área geográfica, projeções de prêmios (por linhas de negócio individuais e segmentos de mercado), nível de retenção e práticas de resseguro 
cedido, níveis de despesa por categoria, perdas, precificação, o valor de capital necessário para suportar o negócio e manter as classificações 
aplicáveis da Companhia após se levar em conta iniciativas de gestão de capital (por exemplo, dividendos, distribuições, aumentos de capital), 
política de subscrição, estratégia de reclamações de sinistros e práticas, análise de crédito, políticas de investimento, planejamento de infra-
estrutura, distribuição e marketing; “Instrumento Contratual” significa qualquer contrato, acordo, ajuste, arrendamento, licença, pacto, 
escritura de emissão, compromisso, promessa, política, entendimento, empréstimo, consentimento, título ou outra obrigação legalmente 
vinculante, verbal ou escrito, do qual ou pelo qual a Pessoa em questão seja parte ou esteja de outro modo sujeita ou vinculada, ou ao qual ou 
pelo qual quaisquer bens, negócios, operações ou direitos da Pessoa em questão estejam sujeitos ou vinculados; “Controle” significa, com 
relação a qualquer Pessoa, o poder de orientar ou determinar a orientação da administração e políticas da Pessoa em questão, quer por meio da 
titularidade de valores mobiliários com direito de voto, por força de Instrumento Contratual ou de outra forma, sendo os termos “Controlado” 
e “Controlador” interpretados de modo compatível; “Dividendo Discricionário” significa qualquer lucro líquido remanescente da Companhia 
após as seguintes destinações efetuadas de acordo com o Plano de Negócios vigente à época, inclusive os parâmetros de gestão de capital 
estipulados nos Planos Financeiro e de Capital de Pessoa Jurídica: (i) reserva legal (consoante o art. 193 da Lei nº 6.404/76), se aplicável; (ii) o 
dividendo obrigatório; (iii) reserva estatutária ou reserva de lucros retidos (consoante o art. 196 da Lei nº 6.404/76), no valor necessário para 
financiar o Plano de Negócio vigente á época; “Participações Societárias” significa, com relação a qualquer Pessoa, ações representativas do 
capital social da (ou outra participação societária ou econômica na) Pessoa em questão, bônus de subscrição, opções ou outros direitos de compra 
ou outra aquisição de ações representativas do capital social da (ou outra participação societária ou econômica na) Pessoa em questão, valores 
mobiliários conversíveis em ou permutáveis ou resgatáveis por ações representativas do capital social da (ou outra participação societária ou 
econômica na) Pessoa em questão, ou bônus de subscrição, direitos ou opções de compra ou outra aquisição junto à Pessoa em questão desses 
valores mobiliários (ou de tais outras participações), bem como outra participação societária ou econômica na Pessoa em questão (inclusive, 
participação em partnership, sociedade limitada ou de trust), com ou sem direito de voto, e quer ou não essas ações, bônus de subscrição, 
opções, direitos ou outras participações sejam autorizados ou de outro modo existam em qualquer data de verificação; “Autoridade 
Governamental” significa qualquer governo, ente púbico, ente legislativo, autoridade reguladora, ente administrativo, departamento, 
comissão, junta, agência ou órgão (inclusive qualquer pessoa detida ou controlada pelo estado), qualquer bolsa de valores oficial e qualquer juízo, 
árbitro, tribunal, estrangeiro ou nacional, com competência ou que exerça competência sobre quaisquer das Partes; “Dívida” significa, com 
relação a qualquer Pessoa, as obrigações da Pessoa em questão por recursos tomados em empréstimo, obrigações pelo preço de compra de 
ativos ou valores mobiliários, fixas ou contingentes, obrigações de aluguel ou de pagamento nos termos de contrato de locação ou arrendamento 
de bens ou outro contrato que transmita o direito de utilização de bens, obrigações por recursos tomados em empréstimo garantidas por 
qualquer Ônus sobre quaisquer ativos da Pessoa em questão (quer ou não a Pessoa em questão tenha assumido ou se torne responsável pelo 
pagamento dessas obrigações por recursos tomados em empréstimo) ou evidenciadas por notas, títulos, debêntures ou outros instrumentos 
similares, obrigações de reembolso, pagamento ou obrigações similares nos termos de aceite, cartas de crédito ou linhas de crédito similares, 
passivos em conformidade com contratos de derivativos ou de cap, collar ou swap de taxa de juros ou outros Instrumentos Contratuais ou ajustes 
destinados à proteção contra flutuações das taxas de juros ou taxas de câmbio, bem como todas as obrigações de garantia da Pessoa em questão, 
e com relação aos supracitados, quaisquer respectivos juros, comissões ou multas; “Contratos de Seguro” significa qualquer dos instrumentos 
a seguir emitido, contratado ou assumido pela Companhia ou do qual a Companhia seja parte: (a) seguro garantia; (b) contrato de indenização 
ou contragarantia relacionado a seguro garantia e instrumentos de garantia correlatos; “Sentença” significa qualquer sentença judicial ou 
arbitral, ordem, mandado, medida cautelar, decreto, determinação ou despacho de qualquer tribunal, árbitro ou outra autoridade judiciária ou 
qualquer Autoridade Governamental, inclusive aqueles relacionados a qualquer Lei ou decorrentes de qualquer Lei; “Lei” significa todos e 
quaisquer diplomas legais, leis, normas, regulamentos, portarias, códigos, Sentenças, políticas, normas e entendimentos do direito 

consuetudinário, quer da órbita federal, regional, estadual, municipal, nacional ou estrangeira; “Passivos” significa qualquer dívida, perda, 
dano, reclamação adversa, responsabilidade ou obrigação (direta ou indireta, conhecida ou não, pleiteada ou não, absoluta ou contingente, 
provisionada ou não, apurada ou não, vencida ou vincenda, e quer por força de contrato, ilícito civil, responsabilidade objetiva ou a outro título), 
inclusive todos os custos, despesas e multas correlatos; “Ônus” significa qualquer hipoteca, ônus, penhor, encargo, reclamação, direito de 
garantia, gravame, vício de domínio ou de outra natureza, impugnação, direito de preferência, opção ou outra restrição de qualquer espécie ou 
qualquer outro direito em favor de qualquer terceiro ou reclamação oposta por qualquer terceiro, seja de que natureza for, ressalvado qualquer 
Ônus expressamente previsto no presente Estatuto Social; “Instrumentos Contratuais Relevantes” significa qualquer Instrumento Contratual 
do qual a Companhia seja parte ou esteja de outro modo sujeita ou vinculada, ou ao qual ou pelo qual quaisquer bens, negócios, operações ou 
direitos da Companhia estejam sujeitos ou vinculados (exceto Contratos de Seguro), os quais (a) exijam o pagamento pela Companhia, ou a 
entrega pela Companhia de bens ou serviços com justo valor de mercado que ultrapasse R$1.000.000,00 (um milhão de Reais) por ano; (b) 
prevejam o recebimento pela Companhia de pagamentos ou de bens ou serviços com justo valor de mercado que ultrapassem R$1.000.000,00 
(um milhão de Reais) por ano; (c) contenham compromissos que restrinjam, em qualquer aspecto relevante, a capacidade da Companhia de 
concorrer em qualquer linha de negócio ou área geográfica, ou que prevejam exclusividade ou status de “nação mais favorecida” com ou 
perante qualquer Pessoa; (d) a assunção de qualquer Dívida pela Companhia em valor superior a R$1.000.000,00 (um milhão de Reais); (e) 
outorguem qualquer direito de preferência ou direito de primeira oferta ou direito similar, ou que limitem ou pretendam limitar a capacidade da 
Companhia de deter, operar, vender, transferir, empenhar ou de outro modo alienar qualquer volume relevante de seus ativos ou de seus 
negócios; (f) prevejam quaisquer Passivos que estejam condicionados, no todo ou em parte, a transferência de controle ou evento similar; (g) 
refiram-se à aquisição ou alienação de qualquer ativo ou de qualquer negócio (quer por meio de operação de incorporação, compra ou venda 
de ações, compra ou venda de ativos ou de outra forma) com justo valor de mercado superior a R$2.000.000,00 (dois milhões de Reais), 
isoladamente, ou R$5.000.000,00 (cinco milhões de Reais), no conjunto, salvo se em conformidade com a política de investimento da 
Companhia; (h) pretendam aplicar-se à qualquer acionista ou a qualquer de suas Afiliadas (que não a Companhia ou qualquer Subsidiária); (i) 
incluam a garantia, suporte, assunção ou endosso de obrigações, responsabilidades ou Dívidas relevantes de qualquer outra Pessoa; (j) sejam 
contratos de resseguro por tratado que cubram Contratos de Seguro; (k) incluam qualquer convênio ou entendimento com Autoridade 
Governamental ou outra Pessoa, ou restrição imposta por Autoridade Governamental ou outra Pessoa, com relação à operação dos negócios da 
Companhia, exceto qualquer exigência imposta por Lei de modo geral a companhias de seguro do mesmo tipo que a Companhia; (l) constituam 
Instrumento Contratual de sociedade limitada, partnership, comercialização conjunta, aliança estratégica ou empreendimento conjunto (joint 
venture); e (m) não estejam listados nas alíneas (a) a (l) e sejam relevantes à Companhia; “Nova Previsão Semestral” significa a nova previsão 
semestral da parcela do Plano de Negócio do exercício corrente, que será apresentada pela Companhia à Diretoria, no mais tardar em 31 de maio 
de cada exercício social, a qual, se aprovada pela Diretoria, em conformidade com o item “i” do Parágrafo 4º do Artigo 9 deste Estatuto Social, 
alterará a parcela do Plano de Negócios para o exercício social em questão e permanecerá em vigor durante a parcela restante desse exercício 
social;“Pessoa” significa pessoa física, sociedade anônima, partnership, sociedade limitada, empreendimento conjunto, fundo de investimento, 
associação, trust ou outra pessoa jurídica ou organização, inclusive governo ou subdivisão política ou agência ou órgão do mesmo, em cada caso, 
independentemente do fato de a Pessoa em questão ter existência jurídica nos termos das leis de qualquer território; “Procedimento” significa 
qualquer ação, arbitragem, auditoria, fiscalização, inquérito, audiência, contencioso ou processo (civil, penal, administrativo, judicial ou 
inquisitorial, formal ou informal, público ou privado) instaurado, movido, conduzido, apreciado por ou perante, ou que de outro modo envolva, 
qualquer Autoridade Governamental; “Parte Relacionada” significa qualquer: (a) qualquer (i) Afiliada da Companhia ou de qualquer 
Subsidiária; (ii) diretor, conselheiro, empregado ou consultor da Companhia ou de Afiliada da Companhia ou de qualquer Subsidiária; ou (iii) 
acionista direto ou indireto da Companhia ou de qualquer Subsidiária, salvo no caso deste item (iii), qualquer acionista do Paraná Banco S.A. que 
detenha menos de (A) 10% (dez por cento), no caso de qualquer fundo de investimento; ou (B) 5% (cinco por cento), no caso de qualquer outro 
acionista; (b) qualquer Pessoa com relacionamento familiar com qualquer Pessoa mencionada na alínea (a) acima; e (c) qualquer Pessoa 
Controlada por qualquer das Pessoas mencionadas nas alíneas (a) ou (b) acima;“Operação com Parte Relacionada” significa qualquer 
Instrumento Contratual celebrado entre a Companhia ou qualquer Subsidiária, de um lado, e qualquer Parte Relacionada (afora a Companhia 
ou qualquer Subsidiária), de outro, e inclui qualquer operação, prática ou relacionamento, quer ou não suportado por Instrumento Contratual, 
por meio do qual qualquer valor ou benefício seja pago a ou recebido pela Companhia ou qualquer Subsidiária de qualquer Parte Relacionada, 
ou por meio do qual qualquer valor ou bem pertencente à Companhia ou a qualquer Subsidiária seja pago a qualquer Parte Relacionada, 
utilizado por ela, dela recebido, com ela compartilhado ou investido, afora qualquer remuneração ou pagamento usual a, utilização por ou 
compartilhamento com qualquer empregado da Companhia, que não seja conselheiro, diretor, membro do conselho fiscal, gerente, vice-
presidente ou outro executivo da Companhia com cargo ou função administrativa similar, quer eleito quer não. Capítulo XIII - Disposições 
Gerais - Artigo 23. A Companhia e seus administradores deverão observar o Acordo de Acionistas arquivado na forma do Artigo 118 da Lei nº 
6.404/76, e averbado no livro de “Registro de Ações Nominativas” ou, conforme o caso, nos livros mantidos pela instituição depositária das ações 
escriturais, conforme Artigo 40 da Lei nº 6.404/76, cabendo à administração abster-se de registrar transferências de ações, ou de outros valores 
mobiliários, contrárias às disposições de tal Acordo de Acionistas e ao Presidente das Assembleias Gerais e das Reuniões da Diretoria abster-se de 
computar os votos lançados em infração a tais acordos. Artigo 24. As disposições do item (vii), do Parágrafo único, do Artigo 7º e do item (iii), 
do Parágrafo 4º, do Artigo 9º deste Estatuto Social tornar-se-ão apenas eficazes a partir do que ocorrer primeiro dentre (i) a amortização de todos 
os títulos em circulação em 3 de novembro de 2010 e emitidos nos termos da Escritura de Emissão, datada de 14 de julho de 2008, celebrada 
entre Paraná Banco S.A., o Bank of New York Mellon, o Bank of Tokyo-Mitsubishi UFJ, Ltd. e o Bank of New York (Luxembourg) S.A., (ii) 
Transferência de Controle (conforme definido no Acordo de Acionistas) do Paraná Banco S.A., e (iii) 22 de dezembro de 2012. JUCEPAR: Certifico 
o Registro em 14/04/2022 sob o nº 20222120819. Protocolo: 222120819 de 11/04/2022. Leandro Marcos Raysel Biscaia - Secretário-Geral.
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